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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATANTE:

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020 -PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00104/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00167/2020 -PMBEX

OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS
BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE
NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

DOTAÇÃO:
NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM O SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 02.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL;
04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO

TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

■  CONTRATADO

^ ' JAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPJ: 14.428.078/0001-04

VALOR DA DISPENSA DE LICITAÇÃO:
R$ 434.850,00 [QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E

CINQÜENTA REAIS]

VIGÊNCIA: DE 15/10/2020 A 31/12/2020

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
1C1TACA0BAYEIJX@GMAIL.COM
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SECRETARIA DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

SOLICITAÇÃO INICIAL

Ofício n° 1094/2020-SETRAS/ADM Bayeux, 25 de setembro de 2020.

Ao Diretor de Compras da PMBEX
Pedro Faustíno Dantas de Souza

I - Objeto:

Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Cesta Básica, destinados
a população de alta vulnerabilidade de nosso município em detrimento da pandemia de
COVID-19.

ITEM DISCRIMINAÇAO UNO QTD
1. CESTA BÁSICA CONTENDO: ARROZ

PARBOLIZADO, FEIJÃO, LEITE EM PÓ,
flocAo, macarrão, biscoito tipo
CREAM CRACKER, FARINHA DE
MANDIOCA, ÓLEO DE SOJA,
SARDINHA ENLATADA, CAFÉ E
AÇÚCAR.

UND 6500

1.1 ARROZ PARBOLIZADO - de primeira
qualidade, classe longo fino, tipo 1,
embalado em saco plástico de polietileno,
contendo: data da fabricação e validade
do produto. 0 produto deve ter registro no
ministério. Deve-se apresentar-se isento
de mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas.

KG 01

1.2 FEIJÃO - de primeira qualidade, tipo 1,
embalagem 30X01 "in natura", com
validade mínima de 180 dias,
acondicionado em saco plástico
resistente, contendo na embalagem data
de fabricação e validade do produto.
Grãos de formas e tamanho naturais,
maduros, limpos e secos. 0 produto
deverá ter registro no Ministério da
agricultura e/ou ministério da Saúde.

KG 01

1.3 LEITE EM PÓ INTEGRAL: De primeira
qualidade, 500 gramas, contendo na
embalagem data de fabricação, validade

PACOTE 01



1.4

1.5

1.6

1.7

1.8

1.9

1.10

e composição do produto.
FLOCOS DE MILHO - Pré-cozido, de 500
gramas, primeira qualidade, contendo na
embalagem data de fabricação e
validade, composição do produto e
registro no Ministério da Agricultura e/ou
Saúde, embalagem de 500 gramas.

MACARRAO TIPO ESPAGUETE - de

500 gramas, primeira qualidade, fino,
pasteurizado, a base de farinha, de cor
clara, isento de matéria terrosa e
parasitas. Acondicionado em embalagem
plástica resistente, contendo data de
fabricação, validade e composição do
produto.

BISCOITO TIPO CREAM CRACKER:
Pacote com 400 gramas. Acondicionado
em embalagem original do fabricante,
com 01 dados de identificação do produto,
data de fabricação e prazo de validade de
acordo coma resolução 12/78 da CNNPA.

FARINHA DE MANDIOCA - De primeira
qualidade, classe branca, embalado em
saco plástico transparente, contendo na
embalagem data de fabricação e validade
do produto. O produto deverá ter registro
no Ministério da Saúde. Deve apresentar-
se isento de mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas.

OLÈO DE SOJA - Óleo comestível,
extraído da soja por processo de
refinamento, obtido da espécie vegetal,
isento de ranço e substâncias estranhas,
acondicionado em frasco plástico com
900 ml, de características de coloração
clara, obedecendo a requisitos de
qualidade, odor, sabor e isento de
impurezas. Prazo de validade de no
mínimo 6 meses a partir da data de
entrega do produto.

PRfc-FHITURA MUNICIPAL
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GARRAFA

SARDINHA EM CONSERVA:

Embalagem em lata de 130g, caixa com
50 unidades. A lata deverá apresentar
revestimento interno apropriado, vedada,
isento de ferrugem e substâncias nocivas.
Validade mínima de (06) meses.

CAFE - de primeira qualidade, 250
gramas, com selo de pureza ABIC
(Associação Brasileira da Indústria do
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1.11

café), torrado e moído, 100% puro.
Embalagem contendo data de fabricação,
validade e informação nutricional. Deve-
se apresentar-se isento de mofo, odores
estranhos e de substâncias nocivas.

AÇÚCAR TRITURADO - de primeira
qualidade, isento de matéria terrosa ou
parasitos, isento de odores estranhos e
de substâncias nocivas. Cor branca

embalada em saco polietileno resistente,
contendo: Data de fabricação e validade
do produto. O produto deverá ter registro
no Ministério da agricultura.
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II - Justificativa da Contratação:

A presente aquisição tem como objetivo socorrer famílias de alta vulnerabilidade com
socorro alimentício (cesta básica) no período da pandemia em nosso município.

Insta esclarecer que os itens pretendidos correspondem a estimativa necessária a dar
continuidade ao atendimento de famílias em situação de extrema vulnerabilidade social,
uma vez os Contratos Administrativos de n° 00085/2020 e 00104/2020, não existirem
mais saldos, fato que justifica a nova aquisição. Como o presente caso trata-se de uma
situação de emergência diante da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS)
da pandemia do COVID-19, em virtude da rápida difusão do vírus por vários países,
torna-se imprescindível a aquisição destes itens solicitados.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n° 13.979, de 6 de
fevereiro de 2020, alterada pela Medida Provisória n° 926, de 20 de março de 2020,
assim como no Decreto Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade
pública por causa da pandemia causada pelo novo Coronavírus, bem como no Decreto
Municipal/Estadual que declarou estado de calamidade no estado/município.

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 4®, da Lei Federal n°
13.979/2020, em virtude da situação emergencial.

III - Justificativa dos quantitativos pretendidos:

Os quantitativos pretendidos estão devidamente justificados para atender até o final do
exercício financeiro a partir da assinatura de contrato e visa atender as demandas de
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional (ESPIN)
decorrente do Coronavírus (COVlD-19).

Desta forma, os quantitativos atendem as necessidades do município de manter o
equilíbrio do abastecimento dos serviços.



V - Prazo de entrega:

O prazo de entrega dos bens pretendidos é de até 10 dias
contrato ou emissão da nota de empenho.

VI - Do local da entrega:

PRnfT.ITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMAN1.-NTE Dl-: LICITAÇÃO

PROCl-SSO LICITATÒRIO:
I)N" 0002-1/2020 •

PAGINA 5

As cestas básicas desta contratação deverá ser entregue na sede da Secretária do
Trabalho e Ação Social Av. Liberdade, 3682 - Centro - Bayeux - PB, no horário das 8h
as Ilh da manhã no almoxarifado desta mesma secretária.

Sem mais para o momento, agradecemos desde já e nos colocamos ao inteiro

Atenciosamente,

Marta Daluz César
S«i«érf4 4o c Açk Social^  n« 1^46/2020 ^

Secretaria'do Trabalho Social



PRI-FEITURA MÜNICIPAI. DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LlCn ATÒRIO;
DlSPi-NSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00024/2020

PMBEX

PAGINA 6

KSTADO DA PARAIIÍA
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CÍJMLSSÃO PKRMANK.NTK DK IJCITAÇÂO

PHKGÃO ELK TKÔNICO SRP N" 00(113/2020- PMlíEX

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N° 01K)^$'/2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR
INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCÍONAL EM
exercício. E a empresa RAIMUNDO ADELMAR
FONSECA PIRES - EPP - CNP.I; 07.526.979/0001-85,

VENCEDORA DO PROCESSO LICITATÓRIO -
MODALIIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP
00013/2020 - PMBEX. PROCESSO ADMINiSTR-ATfVO N"

0005:)/2020 - PMBEX. DO TIPO MENOR PREÇO I»OR
ITEM. NA l-ORMA ABAIXO.

A Prcíellura Municipal dc Baycu.x, Pessoa Jurídica cic Dirciio i'úbHco. com sccic na Av. Liberdade, 3720 - Cciilro
- Bayciix - PB, inscnia no CNPJ n" 08.924.581/0001-60, neste ato reprcsonlada pelo Sr. Gutcmbeig de Lima
Davi. brasileiro, portador da cédula dc identidade n" 2S40378 SSP TB e CPF n" 013.414.894-00, residente e
domiciliado â Rua Juscclino Kubilschck. n" 313, Jardim .'Vcroporlo, Cidade de Buyeux - PB, CEP 58.308-313,
dora\'aiile denominada CONTR.ATAKTE, e do outro lado. a Empresa RAIMUNDO ADELM.AR FONSECA
PIRES - EPP - CNPJ: 07.526.979/0001-85. com sede na RUA ASSIS CH.ATEAUBRI.AN, 4755, G.ALPÃG 06-
DiSTRÍTO INDUSTRIAL - JOAü PESSO/VPB CEP: 58.41 1-450, TEL: (83) 3331-2490. doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato pelü(a) Sr(a): WENDEL GUTEMBERG DOS SANTOS
BARBOSA, CPF; 075.579.174-64, RG: 3.094.084 SSIVSE. resolvem celebrar o prc.scino in.strumenio, mediante
a.s scuiiintcs cláusulas c condições:

1.1. O presente contrato legcr-se-á pelos .seguintes diplomas legais:
1.1.1. Lei Federal n'' 8.666/93 e .sua;-; alterações:

1.1.2. Lei Federal n" 10.520/2002;

1.1.3. Decreta n" 3.555/200(1;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Baycux;
1.1.5. Lei Complementar iT' 123/2006; já aücquada.s na suas alterações conforme a Lei Complementar N°
147/2014;

1.1.6. Decreto Municipal iT 030/2019, dc 16 de Julho de 2019,

N.VrUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA:

02.09 - SECRETARIA DO TRABALHO 12 AÇÃO SOCIAL:
08.244.3041.2159 - CONCESSÃO E BENEl-jClOS EVENTUAIS

3.1. O presente Contraio tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTR.ÃTAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CEST.AS
BÁSICAS PARA /\TENDER OS SlíRVIÇOS SOCIOASSISTENCIAS DA SECRETARIA DE TRABALHO E
.AÇ.ÃO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BaVEUX/PB, denlro das especilicações soliciuidas no Termo dc
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Referência c de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é parle
integrante e inseparável deste inslruiriLMilo.

4.1. O Cuntríilo deverá ser excculado lielmeme pelas partes de acordo com as ciausiiia.s avcnçadas. Lei n"
10.520/2002, pelo Decreto iT 3.555/2000. pela Lei iT N.666/1993, Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de
julho de 2019. demais legislações pertinentes c pelas condiçiões constantes no ato convocatório.

5.1. Constiiuem obrigações do C()N'1'R.'\'!".*\.\TE:
5.LL Prestar a.s inlbmiaçòes e os csclarecimcmos que venluim a .serem solicitados pela CONTRAT.AD.Ã;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do .setor .solieitanle paia acompanhar o recebimento do material licitado c
atestar no ato do recebimento, que o mesmo cncontra-sc dc acoriio com estabelecido no Termo de Referência;
5.1.4. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTR.M.AD.Ã:
5.2.1. Entregar os objetos constantes tio Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados cm parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a primeira
entrega em ate 10 (dez) diius. após a assittaiura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigüro.samenic de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalado.s de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Sitb.siUuir o objeto que por ventura estejam ibra das especificações consiunics no Termo dc Refcrcticia.
sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instiiimcnto convocatório ou cm legislação pertinente a
matéria;

5.2.5. Comunicar a Coniraiante imediaiamcnie. qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a interferir na
entrega dos objetos:
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Coniratante. acatando quaisquer solicitações, instruções
c o que emanar dos setores competentes:
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições aprcseiiladas quando da pai licipaçào iicsla licitação.

6.1. A Conlratanie pagará a Contratada, o ealor cstimiidu RS 95.820,00 (NOVENT.A E CINCO MIL
OITOCENTOS E VINTE RE.MS) pela entrega lotal do objeto contratado dc que se trata a Cláusula Terceira
dc.ste contrato, conforme consta no ANEXO l desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo íIc até 30 (trinta) dias. a contar da
aprc.senlaçâo da Nota Fiscal/Fatura. Para lamo. a CONTK.ATADA ilcverá aprc.scnUir Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente c respectiva agência bancária, â qual deverá ser atestada pelo setor lusponsávei pelo
seu recebimento; ^

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias das
Certidões Federal, Estadual e Municipal. CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo c.siabelecido. o contrato poderá .ser rescindido e a Contratada
sujeita ás nuilias estabelecidas neste Clontrato;
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6.5. O pagiimenU) sonienic será liberado após as deduções de cvenluais multas que lhe tcniiam sido impostas cm
decorrCncia do inadimpicncia corUratuai:

6.6. Quaisquer erro ou omissão liaviílu nu dücumcntavào fiscal ou na laiura serã objeto de correção pela
CONTRATADA a haverá, em deconência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema sejti
definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE roscrsu-sc do direito de suspender o pagamento sc os objetos não estiverem dc acordo
com o Contrato;

6.8. Dos pagamentos devidos â CONTRATAD.A serão deduzidos os impostos c contribuições cm conformidade
com a legislação vigente;
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,U/u (dois por cento) sobre iodos os valores dc pagamentos realizados pelo
Município de Bayeiix, rc!ativo.s ao rornecimcnto de bens, serviço.s e contratação dc obras, o qual será creditado
no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n" 1.033 de 29.12.2006.

6.9. A CONTRATAD.A se obriga a manter, durante a vigência ilo contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na licitação, inclusive a condição dc não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854, dc
27.10.99, Assume, ainda, a obrigação dc apresentar, junto â Nota Fiseal. os seguintes comprovantes devidamente
atualizados:

6.9.1. Prova dc regularidade para com a Fazenda l-cderal. Estadual c Municipal do domicílio ou sede da
CONFRATAD.A, compreendendo a Certidão de Quiiaçào de Tributos c a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera ilo Governo, pelo órgão competente;
6.9.2. Prova dc Ine.xisléncia dc débitos inadimplidos jieraiuc ti .lusiiça do Trabalho alravcs de Certidão Negativa
dc Débitos Traballnslas (CNDT) ou Cenidão Positiva com efeilo.s de Negativa, nos termos do incÍ.so V. do ártico
.3", da Lei n''. 12.440.-2011;
6.9.3. Prova dc regularidade perante o FG TS - i"undo de Guraniia do Tempo de Sen iço, mediante apresentação
(Io CRF - Certificado de Regularidade ilc Fundo de Garantia, Ibrnccido pela Caixa Econômica Federal.

IÇLAÜSUi^ÃSETíM^ DOS ACRÉSCIMOS ÉSUPRESS^^^

7.1. No imeresse da PREh^ElTUJí.A MUNICIP.AL DE B.WEUX. o Conlnilo poderá .ser aumciuado ou
suprimido até o limite de 25'b) (vinte e cinco por cento), conlbi ine dispo.slo no .Artigo 65, parágrafos 1" a 2". da
Lei n" 8.666/93.

7.2. .A CONTR.A r.AD.A (Ica obrigada a aceitar, nas mesmas condições lici(ada.s, os acré.scimos ou supressões
que se fizerem necessários; c

7.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, exceto as .supressões
resultantes de acordo entre as parles.

7.4. É vedado à Contratada tiUcrroniper o ibrnecimento enquanlo aguarda o trâmite do proccs.so dc rcvi.são de
preços, estandtn neste caso. sujeita às sanções previ.stas neste edital.

jCLÁUSllLA oitava - LÔCAL e pfla^^ô.de

8.1 Os objetos deverão ser entregues sem nenhum uso, condições plenas dc uso c dc acordo com o discriminado
no fcrmo de Referencia, podendo a CCJNTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do referido objeto c
na hipótese de o mesmo não estar de ací)iilo com o comido no insinimcnto convocatório, dcvolvè-lo sem que
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haja c]ua]qucr ônus por paric da contniuintc, não excluindo a contruluda das ponulidadcs previstas no instrumento
convocatório ou cm legislação pertinente a malcria;

8.2. Todos os custo referente à entrega do produto /prestação dos scrvjço.s licitado, até a sede desta edilidade será
de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo dc vigência do contrato será dcicrminado; até o finai do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo credito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666. dc 1993, tendo início e
vencimento em dia de expediente, dcvendo-se excluir o primeiro c incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação tio seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

10.1. Com fundamento nos artigos 86 c 87 da Lei n" 8.666/93, a adjudicatària ficará sujeita, no caso dc atraso
injustificado, assim considerado pela Admini-siração, de execução parcial ou incxccução da obriiíaçào, sem
prejuízo das responsabilidades civil c criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às .seguintes penalidades,
cumulativamente ou não:
10.1.1. .Advertência;
10.1.2. Multa dc até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de incxccução parcial ou
total da obrigação assumida;
ÍÜ.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impcdimcnio dc contratar com a Prefeitura
Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;
lÜ.1.4.dcclaraçuo dc inidoneidadc paru licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. Ajiistificativa para o não cumprimento da obrigação, não sc aplicando n muita referida no subitcra anterior,
s6 .será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por ascrilo;

ILL O ituidimplcmcmo de cláusula ou condição estabelecida nc.stc Contrato, por parle da CONTRATADA,
assegurará ao C0NTRA7.ANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova dc recebimento;

1Í.2. Além do outras hipóteses expressamente previstas no ailigo 78 da Lei ii" S.666/93, constituem motivos para
a rescisão deste Contrato:

11.2.1. Subcontrutação, cessão ou transferencia total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa c devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a a-ssociação da CONTRATADA com
ouircm, fusão, cisão ou incorporação:

11.3. Ao CONTRATANTE c reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos dos artigos 77 e 79,
inciso I da Lei n" 8.666/93, aplicando-sc, no qnc couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
me.smo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não cxpliciindas nas cláu.sulas deste Inslrumentc serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas Icgi.slações rciacionudas na Cláusula Primeira deste Contrato
ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo dc referencia:
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12.2. Aplicam-sc a este Contrato a.s dispo.siçõcs tia Lei n" 8,666/93, que regulamenta as licitações e contratações
promovidas pela Administração Pública c especialmente o código civil ao.s caso.s omis.sos;

12.3. E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo por
autorização expressa e devidamente ju.siincada pela Contratante;

12.4. Fica eleito o Foro da Cidade de Baycux, Estado da Paraíba, como compelentc para dirimir quaisquer
questões oriiinda.s da execução deste Contrato, rcnunciando-sc dc.sde já qualquer outro por mais privilegiado que
seja;

12.5. E por e.starcm avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro via.s de igual teor e forma,
para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB„^^ de Abril de 2020.

GUTEiV^jílG bE LIMA DAVI
P RE FE II^^NSTITUCI ON A L

PREFEÍTUR.A Mt]>á DE BAYEUX
CNP.I N" 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

RAIMU lAK i't)NSirCA PIRES - EPP
CNPJ: 07.526.979/0001-85

WENDEL GUTE.MBERG DOS SANTOS BARBOSA

CPF: 075.579.174-64

RG: 3.094.084 SSP/SE

CONTRAFADA

TESTEMUNHAS:

'■') NOME:

RG:

í2z3í4 2'INOME: „U C AIiA^

CPI-: QM. 5 ?C.

RG:

CPF:
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■li. «BSTéVW,

CESTA BASICA
SEGUIN TES ITENS:

-  CONTENDO OS

01 KG DE AÇÚCAR TRH URADO;
02 KG DE ARROZ PARBOIJZADO TIPO I;
02 PACOTES COM 400 GRAMAS DJi
DISCOITO;
01 PACOTE CO.M 250 (il<A\tA.S DE CAPÉ
EM PÓ;
01 PACOTE COM 100 GRAMAS DE01 PACOTE COM 100 GRAMAS DE

l-ONSECA

COLORÍI'lCÜ:
01 PACOIE COM 100 GRA.MAS DE
TEMPERO:
01 KG DE l-ARINUA DE MANDlOCiA TIPO
l:
02 KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO l;
02 PACOTES COM 500 GRAMAS DE
FLOCOS DE MILHO PRÊ-COZIDÜ;
02 PACOTES CO.M 250 GRAMAS DE LEITE
EM PÓ INTEGRAL:
02 PACOTES COM 500 GRAMAS DE
MACARRÃO TIPO ESPAGUIH E:
01 GARRAFA COM 00(1 ML DE ÓLEO DE
SOJA.
IKG DE .SAL REFINADO;
02 LATAS COM 250 GRAMAS DE
S/\RDINHA EM ÓLEO COMESTÍVEL
'/s KG DE CHARQUE

VALOR TOT AL;

(NOVENTA E ClNCOiMIL OTTOCENTOS E\TSTE REAIS)

RS 79,85 RS95.820.00

RS 95.820,00

Baycux - PB, c^ò dc Abril de 2020.

gutfmbiMí i)e ij.ma d.vvt
PREFEí3J<^^l\}íTnT;CI0NAL

PRETLrrUR.Ã iWii^IPAL DF B.AYEÜX
CNIM N" U8.924.58I/Ü0ÜI-60

CONTRATANTF

OiíÇrJFL.MAR F.tíNJÍ-KCÁ PIRES - EPP
CNPJ: 07.526.979/0001-85

WENDEL GUTEMBERG DOS S.ANTOS BARBOSA
CPF: 1)75.579.174-64

RG: 3.094.0S4 .SSP/SE
CONIRATADA

I



ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE Dl- LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00024/2020
PMBEX

ymmr

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00002/2020 - PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO 2020-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DO PREFEITO CONSTITUCIONAL, E A

EMPRESA WW COMERCIAL EIRELI, CNPj:

19.835.542/0001-02 - DISPENSA DE LICITAÇÃO
COVID N» 00002/2020 - PMBEX, PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 00057/2020 - PMBEX, NA

FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de

Direito Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPj n-

08.924.581/0001-60, neste ato representada pelo Sr. Gutemberg de Lima Davi, brasileiro,

portador da cédula de identidade n- 2840378 SSP/PB e CPF n- 013.414.894-00, residente e

domiciliado à Rua Juscelino Kubitschck, n- 313, Jardim Aeroporto, Cidade de Bayeux - PB, CEP

58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa VVW Comercial

Eireli, CNPJ: 19.835.542/0001-02, com endereço à Av Governador Flavio Ribeiro Coutinho, n- 96,

Sala 08, Parque Verde, Cabedelo/PB, CEP 58.102-835, doravant-e denominada CONTRATADA,

representada neste ato pelo(a) Sr(aJ MANOEL VALMIR MARTINS ANDRADE, RG: 588093 SSP/PB

e CPF; 206.381.164-49, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLAUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1.0 presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a) Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n9 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida

Provisória n^ 926, de 2020.

CLAUSULA SEGUNDA - DQ5 pCURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte

dotação orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 2.091 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; 08.244.3051.2133 -
MANUTENÇÃO DE OUTROS PROGRAMAS SOCIAIS; 08.244.3039.2211 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO
SOCIAL BÁSICA - PAEFI; 08.244.3038.2232 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - PAIF;
08.244.3039.2236 - SERVIÇOS DA PROTEÇÃO SOCIAL DE ALTA COMPLEXIDADE - RESIDÊNCIA
INCLUSIVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00024/2020

PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00002/2020 - PMBEX

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS AS FAMÍLIAS ATENDIDAS NOS CREAS,

AMBULANTES E DEMAIS PESSOAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE PARA

ENFRENTAMENTO AO ̂ OVO CORONAVÍRUS (COVID-19). dentro das especificações solicitadas no
Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que

independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

4.1.0 Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas

^  pela Lei n- 8.666/1993, Lei n® 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações

introduzidas pela Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela

CONTRATADA:

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do

material licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com

estabelecido no Termo de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

p  5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitado.s, em remessa única, de acordo com a solicitação da

^  Contratante, sendo a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do
contrato. - : .

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as" especificações Termo de

Referência e embalado*, üe acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de

Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em

legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicara Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a

interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer

solicitações, instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação

nesta licitação.

A
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CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de RS 21.000,00 (VINTE E UM MIL

REAIS) pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste contrato,

conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, i-iclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a

^  contar da apresentação da Nota Eiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota

Fiscal/Fatura com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser

atestada pelo setor responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em

conformidade com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de

habilitação exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na
forma da Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os

seguintes comprovantes devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou

sede da Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos c a Certidão Quanto a

Dívida Ativa - ou outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo,

pelo órgão competente;

b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa,

nos termos do inciso V, do artigo 3®, da Lei n®. 12.440/2011;

^  c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Semço,
mediante apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela

Caixa Econômica Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-sc-ão pela disciplina io art. 65 da Lei n® 8.666, de

1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem neco.ssános, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor Inicial

atualizado do contrato, nos termos do artigo 4®. 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo

com o discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento

solicitar análise do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido
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no instrumento contratual, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, nâo

excluindo a contratada das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação

pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de

inteira responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias contados da Solicitação de compra, mediante o

envio do respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:

LOCAL: ALMOXARIFADG CENTRAL - CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL DA PREFEITURA

DE BAYEUX

AV. LIBERDADE, 2637 - SESI - BAYEUX - PB.

CLÁUSULA NONA - DA-VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (SEIS) meses contados a partir da data da

assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de

cnfrentamcnto dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância

internacional.

9.2. Cc.ssada a necessidade de enfrentamento. dos efeitos da situação de emergência de saúde

pública, o contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu

prazo de vigência, conforme art. 8® da Lei n^ 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapa.ssar o exercício financeiro, desde

que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,

para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, do

13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES

10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no

^  caso de atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou
inexecução da obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e

ampla defesa, às seguintes penalidades, cumulativamente ou não;

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução

parcial ou total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a

Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoqeidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no

subitem anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser

apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para

o certame, ensejar o retardamento da e.xecução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou
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fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal,
poderá ficar impedida de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no
contrato e das demais cominações legais;

10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a

seu exclusivo juízo, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de classificação, para que

manifestem interesse na contratação, cm igual prazo, e atendidas todas as condições para

fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 [dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux som

que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da

CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com

prova de recebimento;

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n° 8.666/93,

constituem motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cc:-Sa0 ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por

autorização expressa e devidamente justificada pela CONTRATAN TE. Bem como a associação da
CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo

79, inciso I da Lei 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos
primeiro e segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N-
00002/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4- da Lei 13.979/2020, devendo o contratante

disponibilizar em sítio oficial específico na rede inundial de computadores (internet), no que

couber, além das Informações previstas no § 3^ do arL 8^ da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de

2011, o nome do contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo

contratual, o valor e o respectivo processo de contratação ou aquisição.

12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à

proposta da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão

decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na

Cláusula Primeira deste Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no

Termo de referência;

\,''Página 5 de 7



'r.-v ■ ^fft'".>->' n* WBBWte

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICI TAÇÃO COVID N" 00024/2020
PMBEX

' p'Àl"irMÃ''iT
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N2 00002/2020 - PMBEX

'<saí>'

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado,
.salvo por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;
13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir

quaisquer questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro
por mais privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual
teor e forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, (Ba. _ de 2020.

GUTEj^EI^n: BLIMA DAVI

PREFEITUIUHÍmraClPAL DE BAYEUX
CNPJ N2 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

lL eireli

.542/0001-02
ÍR MARTINS ANDRADE

CPF: 206.381.164-49

RG: é88093 .5SP/PB
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

m P, f-J
Nome:

CPF n°: <l 5 O 5^^1-3 "5
Identidade n°: 2q

Nome: (C-y rie.
CPFn": S'i h -

Identidade n°:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO CüVID N' 00024/2020 •

PMBEX

ESTADO DA PARAÍBA '

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N« 00002/2020 - PMBEX

CESTAS BASICA CONTENDO:

ARROZ PARBOILIZADO.

FEIIÃO, COMPOSTO LÁCTEO,
FLOCÃO, MACARRÃO,
BISCOITO CREAM CRACKER,

DOCE, SAL, FARINHA DE

MANDIOCA, ÓLEO DE SOjA.

VALO

í')I ̂

600 R$35,00 R$21.000.00

Bayeux - PB. ( A de de 2020.

GUTH^RGpB LIMA DAVI
PRE^Í^CONshTUCIONAL

PREFEITURAlvmNlGlPAL DE BAYEUX

CNPJ m 08.924.581/0001-60
CONTRATANTE

^VWpefiÍERCIAL^IRELI ̂  . J"''
prp 19:835.542/0001-02
lEL MARTINS ANDRADE"

CPF: 206.381.164-49

RG: 588093 SSP/PB
CONTRATADA

Página 7 de 7
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE. BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICri ATÓRIO:

DISPi-NSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020
PMBEX

PAGINA 19

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇAO SOCIAL

TERMO DE REFERENCIA

I.DESCRIÇÂO DO OBJETO:

Contratação de empresa(s) especializada(s) no fornecimento de Cesta Básica, destinados a população
de alta vulnerabilidade de nosso município em detrimento da pandemia de COVID-19.

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND QTD

1. CESTA BÁSICA CONTENDO: ARROZ

PARBOLIZADO, FEIJÃO, LEITE EM PÓ.
FLOCÃO, MACARRÃO, BISCOITO TIPO
CREAM CRACKER, FARINHA DE

MANDIOCA, ÓLEO DE SOJA, SARDINHA
ENLATADA, CAFÉ E AÇÚCAR. UND 6500

1.1 ARROZ PARBOLIZADO de primeira

qualidade, classe longo fino, tipo 1, embalado

em saco plástico de polietileno, contendo:

data da fabricação e validade do produto. 0

produto deve ter registro no ministério. Deve-

se apresentar-se isento de mofo, odores

estranhos e de substâncias nocivas.

KG 01

1.2 FEIJÃO - de primeira qualidade, tipo 1,

embalagem 30X01 "in natura", com validade

mínima de 180 dias, acondicionado em saco

plástico resistente, contendo na embalagem
data de fabricação e validade do produto.

Grãos de formas e tamanho naturais,

maduros, limpos e secos. 0 produto deverá

ter registro no Ministério da agricultura e/ou
ministério da Saúde.

KG 01

1.3 LEITE EM RO INTEGRAL: De primeira

qualidade, 500 gramas, contendo na

embalagem data de fabricação, validade e

composição do produto.

PACOTE 01

Página 1 de 5
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COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÂO
PROCESSO 1 .ICITATÓRIO;

DlSPl-NSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020
PMBEX

PAGINA 20
YEUX

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

1.4 FLOCOS De milho - Pré-cozido, de 500
gramas, primeira qualidade, contendo na

embalagem data de fabricação e validade,
composição do produto e registro no
Ministério da Agricultura e/ou Saúde,
embalagem de 500 gramas.

PACOTE 02

1.5 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - de 500
gramas, primeira qualidade, fino,
pasteurizado, a base de farinha, de cor clara,
isento de matéria terrosa e parasitas.
Acondicionado em embalagem plástica
resistente, contendo data de fabricação,
validade e composição do produto.

PACOTE 01

1.6 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER: Pacote
com 400 gramas. Acondicionado em

embalagem original do fabricante, com
01 dados de identificação do produto, data de
fabricação e prazo de validade de acordo
coma resolução 12/78 da CNNPA.

PACOTE 01

1.7 FARINHA DE MANDIOCA - De primeira
qualidade, classe branca, embalado em saco
plástico transparente, contendo na
embalagem data de fabricação e validade do
produto. 0 produto deverá ter registro no
Ministério da Saúde. Deve apresentar-se
isento de mofo, odores estranhos e de
substâncias nocivas.

KG 01

1.8 OLÉO DE SOJA - Óleo comestível, extraído
da soja por processo de refinamento, obtido
da espécie vegetal, isento de ranço e
substâncias estranhas, acondicionado em
rasco plástico com 900 ml, de características
de coloração clara, obedecendo a requisitos
de qualidade, odor, sabor e isento de
impurezas. Prazo de validade de no mínimo 6
meses a partir da data de entrega do produto.

GARRAFA 01

1.9 SARDINHA EM CONSERVA: Embalagem
em lata de 130g, caixa com 50 unidades. A

LATA 01

Página 2 de 5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÉAYEUX
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SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

lata deverá apresentar revestimento interno
apropriado, vedada, isento de ferrugem e
substâncias nocivas. Validade mínima de (06)
meses.

1.10 CAFÉ - de primeira qualidade, 250 gramas,
com selo de pureza ABIC (Associação
Brasileira da Indústria do café), torrado e
moldo, 100% puro. Embalagem contendo
data de fabricação, validade e informação
nutricional. Deve-se apresentar-se isento de
mofo, odores estranhos e de substâncias
nocivas.

PACOTE 01

1.11 AÇÚCAR TRITURADO - de primeira
qualidade, isento de matéria terrosa ou
parasitos, isento de odores estranhos e de
substâncias nocivas. Cor branca embalada
em saco polietileno resistente, contendo:
Data de fabricação e validade do produto. 0
produto deverá ter registro no Ministério da
agricultura.

KG 01

II - JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO:

A presente aquisição tem como objetivo socorrer famílias de aita vulnerabilidade com socorro
alimentício (cesta básica) no período da pandemia em nosso município.

insta esclarecer que os itens pretendidos correspondem a estimativa necessária ao atendimento de
familias em situação de extrema vulnerabilidade social. Como o presente caso trata-se de uma
situaçao de emergência diante da declaração da Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia
do COViD-19, em virtude da rápida difusão do vírus por vários países, torna-se imprescindível a
aquisição destes itens solicitados.

A presente contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federai n° 13.979, de 6 de fevereiro de
2020, alterada pela Medida Provisória ns 926, de 20 de março de 2020, assim como no Decreto
Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por causa da pandemia causada
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pelo novo Coronavírus, bem como no Decreto Municipal/Estadual que declarou estado de calamidade
no estado/município,

A contratação ocorrerá por meio de dispensa de licitação, art. 49, da Lei Federal n9 13.979/2020, em
virtude da situação emergencial.

III - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS:

3.1. Os bens objeto da presente contratação são classificados como comuns, pois os padrões
de desempenho e qualidade encontram-se objetivamente definidos no item.

IV - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

a) O Item pretendido deverá ser entregue em solicitações mensais de forma a controlar o
avanço do COVID. No prazo máximo de até 10 dias, contados a partir da assinatura do
contrato.

b) As cestas básicas desta contratação deverá ser entregue na sede da Secretária do
Trabalho e Ação Social Av. Liberdade, 3682 - Centro - Bayeux - PB, no horário das 8h as 1 Ih
da manhã no almoxarifado desta mesma secretária.

d) O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos
resultantes da incorreta execução do contrato.

V — Critérios de medição e pagamentos:

a) O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, nos termos artigo 40.
XIV, "a", da Lei 8.666, de 1993, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado.

b) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM = I X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N - Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

I - índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = TX) I = ( 6 / 100 ) I - 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%

^  365

VI - Do prazo do contrato:

Nos termos do AiT. 4°-H da lei 13.979/2020 e alterações posteriores, informamos que o
prazo do contrato será até o fínal do exercício financeiro.

VII - Recursos:

Os itens solicitados serão custeados com uso do recurso da Lei Complementar n°
173/2020 (PLP 39/2020), referente ao Auxílio Financeiro, entregue pela União, aos Estados e
aos Municípios. A medida tem o objetivo de mitigar as dificuldades financeiras e financiar
ações de enfrentamento a COVID-19.

Bayeux - PB, 25 de setembro de 2020.

Maria Daluz César
Stcrftárl« tfo Tn»Mh« e Açk SmU

Portaria n« 1046/2020

ARIADA^L 'fAK

Secretaria do Trabalho e Ação Social
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licitação

DISPENSA BiIIiWEKIXiD N" ()ÜÜ24/2()20 -
COVERNO

DESPACHO

ASSUNTO: RELATÓRIO DE COTAÇÕES

Aportou nesta Diretoria de Compras os Termos de Referências provenientes do

setor técnico demandante, requerendo cotações de preços para o objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
CESTAS BÁSICAS, DESTINADOS A POPULAÇÃO DE ALTA
VULNERABILIDADE DE NOSSO MUNICÍPIO, EM DETRIMENTO A PANDEMIA
DE COVID-19, objetivando subsidiar o valor médio estimado do futuro processo de

licitação.

Tendo em vista as atribuições desta Diretoria, infomio para os devidos fins que,

com base nas especificações dos itens e quantitativos constantes nos Termos de

Referências especificados, fora realizada no período destacado a respectiva pesquisa de

preços, através de cotações de preços de mercado, constatando a média dos valores

obtidos por item e o valor global estimado do processo.

Desta forma, segue em anexo o referido relatório de cotações para os objetos

em referência.

Atenciosamente,

Bayeux-Pb, 07 de Outubro de 2020.

Pedro Faustino Dantaàde Sousa
Diretor de Compras

CENTRO ADMINISTRATIVO

Avenida Liberdade, 3720 - Centro - Bayeiix / PB

CNPJ 08.924.581/0001 -60

E - MAIL: compras@baveux.pb.gov.br

TELEFONE: (83) 3253-4079
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
17.428.078/0001-04

MATRIZ

DATA DE ABERTURA
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JAQUELINE FERREIRA SILVA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

COMERCIAL SILVA

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.72-5-00 • Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eietrodoméstlcos e equipamentos de áudio e vídeo
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.29-6-99 • Comércio varejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anteriormente
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitáríos
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CÓDIGO Ê DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOiCA

213-5 • Empresário (Individual)

LOGRADOURO

R VALDEMAR NAZIAZENO

NUMERO

460

COMPLEMENTO

CEP

58.076-003

BAIRRO/DISTRITO

JOÃO PAULO li

município

JOÃO PESSOA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(83) 3232-7964

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
17/01/2013

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2020 às 10:03:08 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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RE: Cotação de Cestas Básicas.

Papelaria Silva <papelariasilval23@hotmail.com>
Ter, 29/09/2020 11:57

Para: Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANEN TE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÒRIO:

DISPENSA DE UCITAÇÃO COVID N° 00024/2020
PMBEX

PAGINA 28

i 1 anexos (1 MB)

CCF29092020.pdf;

De: Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com>

Enviado: segunda-feira, 28 de setembro de 2020 12:14

Para: Papelaria Silva <papelariasilval23@hotmail.com>

Assunto: Cotação de Cestas Básicas.

Bom dia,

Segue em anexo cotação de preços de CESTAS BÁSICAS (Alterado), peço-vos que ao término da
cotação, não esquecer de encaminhar carimbada com o CNPJ e assinada, posteriormente enviada
para este e-mail.

Necessitamos com URGÊNCIA!!

Alcides Júnior

Setor de Compras

(83) 99630-5273

Enviado do Qutiook
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO
36.433.875/0001-24

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

19/02/2020

NOME EMPRESARIAL

DISTRIBUIDORA TRIUNFO EIRELI

TÍTULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
DISTRIBUIDORA TRIUNFO

CÚDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.39-7-01 - Comércio atacadista de produtos aümenticios em gerai

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.30-7-02 - Comércio por atacado de pneumáticos e câmaras-de-ar
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaria (Dispensada *)
47.22-9-01 - Comércio varejista de carnes • açougues (Dispensada *)
47.24-5-00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
47.44^.^)1 . Comércio varejista de ferragens e ferramentas (Dispensada *)
47.51-2-01 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada *)
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *)
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos (Dispensada *)
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada ')

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 • Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresar!

LOGRADOURO

R CANUTO

CEP

58.108-077

BAIRRO/DISTRITO

RENASCER

NUMERO

207

MUNICÍPIO

CABEDELO

COMPLEMENTO

ENDEREÇO ELETRÔNICO
DiSTRiBUÍDORATRiUNFOPB@GMAIL.COM

TELEFONE

(83) 9142-7363

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA 19/02/2020

MOTIVO OE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM n® 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 07/10/2020 às 10:06:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Cotação de Cestas Básicas.

Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com>
Seg, 28/09/2020 12:45

Para: DISTRIBUIDORA TRIUNFO <distriunfoeireli@gmail.com>

PRIZFEITURA MUNICIPAL DL BAYLUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÒRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020

PMBEX

PAGINA 32

I) 1 anexos (68 KB)

CESTAS BÁSICAS.xIsx;

Bom dia,

Segue em anexo cotação de preços de CESTAS BÁSICAS (Alterado), peço-vos que ao término da
cotação, não esquecer de encaminhar carimbada com o CNPJ e assinada, posteriormente enviada
para este e-mail.

Necessitamos com URGÊNCIA!!

Alcides Júnior

Setor de Compras

(83) 99630-5273

Enviado do Outiook



COTAÇÃO DE PREÇOS

DISTRIBUIDORA TRIUNFO <distriunfoeireli@gmail.com>
Qua, 07/10/2020 00:12

Para: comprasadmbayeux@hotmail.com <comprasadmbayeux@hotmaÍl.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020
PMBEX

PAGINA 33

i 2 anexos (1 MB)

DIST TRIUNFO - COTAÇÃO PAG Ol.pdf; DIST. TRIUNFO - COTAÇÃO - PAG 02.pdf;

A

CPL

Estamos enviando em anexo a cotação solicitada

atenciosamente

Valber Santos



PREFEITURA MUNICIPAL D i BAYEUX

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRAÍHL
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVIL N" 00024/2020-

PMBEX

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA pagina 34

NÚMERO DE INSCRÍçAO
13.173.140/0001-03

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 27/5í/loif'^"''^
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

JOSE CARLOS FONSECA DO NASCIMENTO EIRELI

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.37-1-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.11-3-01 - Cultivo de arroz

46.33-8-01 - Comércio atacadista de frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes frescos
46.33-8-02 - Comércio atacadista de aves vivas e ovos

46.34-6-01 • Comércio atacadista de carnes bovinas e suínas e derivados
46.34-6-02 • Comércio atacadista de aves abatidas e derivados

46.34-6-03 - Comércio atacadista de pescados e frutos do mar
46.42-7-01 • Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança
46.47-8-01 • Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico
46.49-4-04 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoaría
46.49-4-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
46.65-6-00 • Comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.89-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresárí

LOGRADOURO

R CEZAR CARTAXO

NUMERO

56

COMPLEMENTO

CEP

58.337-000

ENDEREÇO ELETRÔNICO

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

CRUZ DO ESPIRITO SANTO

TELEFONE

(83) 8770-9987

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/01/2011

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2016.

Emitido no dia 07/10/2020 às 10:09:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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I'Rl-;i-l:lTURA MÜNICIPAl. D\'. lAYKÜX

COMISSÃO PF.RNffcENTl: DF 1. CI TAÇÃO
PROCl-;Sí™iCITA rÒRI ):

DISPENSA DE l-ICLI^S^ COVID > ' Ü0024/2020
l»MBEX

rKi im i H \ Ml M( ir\i i>i: ham i \

<MM: I»S/)24,5K1 OIMM-MI

PkJ / \1>S f s MH |t ) I On UuN" rKl M IMOn VOsí V| nx i JU I KJ » Ní IU H X í ni \< \«) JU f líK

r%R\fh\} mMtVsi Xl\0 IM»AT \MW) \^>IM IN^THl IR ( Í>KR1 I Ní! X \R» RH R V UT PROí I DIMt St(»

t ifii vKmm.rvkvoi t »m v tuu iomh x vir \<osirm ̂ Ko^ mtsmov

n s(.)i ís V Dl Ml lu \D(> \r\\<\( oi \< \o dí; pkixos

íTsrji j^t)SJho/çoç/^ os

|k XlM>s I» X V XÍPHI V S

5HCID\IH:: c.

INSCRIÇÃO tJíl AlMi AL:

COvVTATOP i NCAO ̂A rjbflPRESA:

( SI 1 xRlo Ks

X XJ OK M)l \l

Rv

CESTA BASK A CO^m:NIX> ARROZ
PARBOIU7AOO. rajAO. tJUIT. EM PO.
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odore» esuwlKK c dc ̂htflnciM wicn AS
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COTAÇÃO CESTAS BÁSICAS.

Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com:
Ter, 06/10/2020 17:27

Para: presbjosafaipb@hotmail.com <presbjosafaipb@hotmail.com>

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020 •
PMBEX

PAGINAS?

i 1 anexos (68 KB)

CESTAS BÁSICAS.xIsx;

Boa tarde,

Segue em anexo cotação de preços de CESTAS BÁSICAS (Alterado), peço-vos que ao término da
cotação, não esquecer de encaminhar carimbada com o CNPJ e assinada, posteriormente enviada
para este e-mail.

Necessitamos com URGÊNCIA!!

Alcides Júnior

Setor de Compras

(83) 99630-5273

Enviado do Outiook



RESPOSTA DA COTAÇÃO

Josafá Albino da Silva <presbjosafaipb(5)hotmail.conn>
Ter, 06/10/2020 23:59

Para: Compras Bayeux <comprasadmbayeux@hotmail.com>

PRI-FEITURA MUNICIPAL DF. BAYFUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00024/2020
PMBEX

PACiINA 38

li 2 anexos (1 MB)

JR FONSECA - CESTA BASICA I.pdf; JR FONSECA CESTA BASICA D.pdf;

Bom dia

Segue em anexo resposta da cotação enviada

atenciosamente

José Renato

Administrador
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PRRFUITURA MUNICIP

COMISSÃO PF.RMANf
PROCHSSOLl

DiSPFNSA DE LICITA
CoQtivclenação
de/compras

BAYEUX

,DE BAYEUX
•F EICITAÇÀO
lÓRIO;
i|D N" 0()024/2()20

COVERNO MUNICIPAL

DIRETORIA DE COMPRAS

JUSTIFICATIVA DO SETOR TÉCNICO

Ao Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Bayeux

1. DA ELABORAÇÃO DA DEMANDA.

1.1. Deu-se início ao processo por meio do Documento de Solicitação Inicial
da Demanda e Termo de Referência, visando à contratação, por dispensa de licitação,
com base na Lei n° 979/2020 alterada pela MP 926/2020, visando à contratação de
empresa especializada no fornecimento de Cestas Básicas, destinados a população de
alta vulnerabilidade de nosso município, em detrimento da pandemia de COVID - 19.

2. DA PESQUISA DE PREÇO.

2.1. Considerando o art. 4°-E, §1°, inciso VI, da Lei Federal n° 13.979/2020, e
visando subsidiar a contratação, foi enviado a presente demanda para este Setor Técnico
realizasse a estimativa de preço buscando a proposta mais vantajosa para administração.

2.2. Como parâmetro foi realizado pesquisa de preços junto a fornecedores via
e-mails, onde recebemos 03(três) propostas de preços.

2.3. Para fins da obtenção da estimativa dos preços, foi utilizado como
metodologia, o menor valor.

2.4. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, diante dos preços alcançados após a
pesquisa de mercado é possível confirmar através do mapa comparativo de preços que o
valor está abaixo dos valores de mercado, justificando o preço contratado.

3. DA DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO DE REQUISITOS DA
CONTRATAÇÃO

3.1. A empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA, atende todos os requisitos
exigidos no Termo de Referência.

4. DAS CONDIÇÕES DO BEM OU SERVIÇOS

4.1. Os bens ou serviços oferecidos pela empresa JAQUELINE FERREIRA
SILVA, são novos.



PREFEITURA MUNÍCIPA,
COMISSÃO PERMANE

PROCESSO,

DISPENSA DE LICITA

cooviGtena^õo
dí^<imrtipras

BAYEUX
COVERNO MUNICIPAL

}E BAYEUX
LICITAÇÃO

)RIO:

I N° 00024/2020

5. DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

5.1. A empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA, atende os requisitos
mínimos de habilitação, conforme se comprova através dos documentos de habilitação
jurídico e fiscal apresentados.

6. DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE OU SUSPENSÃO DE PARTICIPAR
OU CONTRATAR COM O PODER PÚBLICO

6.1 Considerando o disposto no §3°, art.4°, foi realizado consulta junto ao site
eletrônico CEIS para verificar o cadastro de inidoneidade e de suspensão de participar
ou contratar com o poder público, e a empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA, não
se encontram com inidoneidade declarada ou com o direito de participar de licitação ou
contratar com o Poder Público suspenso.

7. DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

7.1. Nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93, justifica-se a escolha do fornecedor
em face do mesmo ter apresentado o menor valor entre as pesquisas realizadas e atender
todos os requisitos da contratação.

7.2. Descrevemos abaixo a contratação final:

EMPRESA: JAQUELINE FERREIRA SILVA

CNPJ: 17.428.078/0001-04

ITEM ESPECIFICAÇÃO
QUANT.
PARA

AQUISIÇÃO

VALOR

ESTIMADO

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

ESTIMADO

1

CESTA BASICA

CONTENDO: ARROZ

PARBOILIZADO, FEIJÃO,
LEITE EM PÓ, FLOCÃO,
MACARRÃO, BISCOITO
CREAM CRACKER,

FARINHA DE MANDIOCA,

ÓLEO DE SOJA,
SARDINHA ENLATADA,

CAFÉ E AÇÚCAR.

6.500 UNID R$ 66,90 R$ 434.850,00

TOTAL: R$ 434.850,00
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PROCESSO LIcBIRIO:
DISPENSA DE l.lCi l"ACÁO N" 00024/2020-

CocNndenaqão
ci(&(<Mr1^pras

BAY6UX
GOVERNO MUNICIPAL

8. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

8.1. Nos termos do o art. 14 da Lei Federal n° 8.666/93, de 21 de junho 1993, existe
disponibilidade financeira e orçamentária, confonne classificação funcional e categoria
econômica da despesa fornecida pelo setor contábil em anexo.

9. CONCLUSÃO

9.1. Diante do exposto, sugerimos encaminhar os autos a COMISSÃO PERMANENTE
DE LICITAÇÃO OU OUTRO SETOR RESPONSÁVEL, CONFORME O CASO para
caso de acordo, proceda com a contratação.

ayeux - PB, 07 de Outubro de 2020.

Pedro\Faustino DantasVDe Sousa
hretorde Compras
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JAQUELINE FERREIRA SILVA

CNPJ: 17.428.078/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do arí. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos Inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN,
ou garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos
de execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins
de certificação da regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:39:02 do dia 16/07/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 12/01/2021.

Código de controle da certidão: FB41.0314.CED7.83DF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CÓDIGO: 50E6.76E8.1163.F7A2 Emitida no dia 21/08/2020 às 11:19:57

Nome Empresarial;

JAQUELINE FERREIRA SILVA - ME

Endereço:

VALDEMAR NAZIAZENO

Bairro: Muni

JOÃO PAULO H JOA<

Inscr. Estadual: Situa

16.210.719-6 ATIV

Município:

JOÃO PESSOA

Situação Cadastral:
ATIVO

Número:

460

CNPJ/CPF:

17.428.078/0001-04

Complemento:

TERREO SALA A;

CEP;

58076-003

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o Contribuinte supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página wvw.receita.pb.gov.br.

CONCEDIDA NOS TERMOS DO ARTIGO 159 DA LEI 10.094, DE 27/09/2013.

Certidão de Débito emitida via 'Intranet'.



B  PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

SECRETARIA DA RECEITA MUNICIPAL

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PRF.FHITURA MUNI

COMISSÃO PFRMAN
PROCESSO 1.

DISPENSA DE EICITAÇÂ
PMI

^■Heíyi9'íj§^56
) COVIDN" 00024/2020-
i:x

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS Ml
PAGINA 45

NICiPAIS

Número da Certidão

2020/052477

N° de Controle de Autenticação

433.560.451.507

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

C.N.P.J./C.P.F.

17428078000104

Nome do Contribuinte

JAQUELINE FERREIRA SILVA

Endereço
AV VALDEMAR NAZIAZENO

Número

460

Apto/Sala

A

Bloco Complemento

TERREO

Bairro

JOÃO PAULO II

CEP

58076003

Cidade

JOÃO PESSOA

UF

PB

j?essalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dívidas que vierem a ser apuradas, fica certificado que, até a
presente data, não constam em nome do requerente acima qualificado pendências relativas às receitas municipais, inclusive as de natureza
Itributária ou não, inscritas ou não no Registro da Dívida Ativa do Municipal.

INSCRIÇÕES VINCULADAS AO REQUERENTE

MERCANTIS: 131668-1

IMOBILIÁRIAS:

OBSERVAÇÕES
Esta certidão é valida por 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 138, §1°, da Lei Complementar n° 53, de 23 de dezembro de 2008 (Código Tributário
Municipal).
A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras, bem como à verificação de sua autenticidade na Internet, no
endereço http://www.joaopessoa.pb.gov.br.
Certidão emitida gratuitamente em 21/08/2020 09:56:58

1/1
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão Social:

Endereço:

17.428.078/0001-04

JAQUEUNE FERREIRA AQUINO ME

R POMBAL 40 / MUNICÍPIOS / SANTA RITA / PB / 58302-300

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei
8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade: 19/09/2020 a 18/10/2020

Certificação Número: 2020091904143405609596

Informação obtida em 19/09/2020 04:14:34

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br



PREFEITURA

^  COMISSÃO PERMANENTE DE I.ICITAÇÀO
.  PROCESSO IJCITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVl D N" 00024/2020

^
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nçme: JAQUELINE FERREIRA SILVA {MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 17.428.078/0001-04

Certidão n°: 10685040/2020

Expedição: 12/05/2020, às 10:17:39

Validade: 07/11/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Cértifica-se que JAQUELINE FERREIRA SILVA (MATRIZ E FILIAIS) ,

inscrito (a) no CNPJ sob o n° 17.428.078/0001-04, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. Õ42-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho,- de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

•No caso de pessoa jüridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas a sugesrc-es: cndtStst.jus.br



COMERCIAL SILVA
Jaqueline Ferreira Silva - ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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Rua Vaidemar Galdino Naziazeno, 460

Bairro: João Paulo II, João Pessoa, Paraíba
Cep: 58.075-000
CNPJ: 17.428.078/0001-04

Insc. Estadual. 16.210.719-6

Joãe Pessoa. 07 PE OUTOBRO DE 2010

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
Prefeitura Municipal de BAYEUX

1,0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7», Inciso XXXni, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93.

O proponente adma qualificado, sob penas da Lei e cm acatamento ao disposto no Art. inciso XXXüI da Constituição Federal,
Lei 9.854, da 27 de outubro de 1999, dedara nSo possuir em seu quadro de pessoal, fundonéríos menores da dezoito anos em
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis ano^ em qualquer trabalho; podendo existir menores de
quatorze anos na condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

Jaqu^ne Ferreira Slfvá - ME ̂
CNP^ 17.428.078/0001-04
DipMEOES MARTINS DA SILVA FILHO
CPF 072.464.964-67

RG 272583-0 SSP PB

REPRESENTANTE LEGAL
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PROCURAÇÃO

PREFinTURA MUNICIPAL DE BAYEUX
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00024/2020

PMBEX

OUTORGANTE: JAQUELINE FERREIRA SILVA ME, com sede à Rua Valdemí ir Galdino NaziazendiÃíôÒi^òâo Paulo
II, João Pessoa, Paraíba, CNPJ 17428.078/0001-04, neste ato representado pela Sra. JAQUELINE FERREIRA
SILVA, brasileira, casada, empresária, portadora da cédula de Identidade ns 1697195 - SSP - PB, e do CPF n»
853.980.714-91, residente e domiciliada à Rua Mataraca, 53, TIbIrl, Santa Rita, Paraíba.

OUTORGADO: DIOMEDES MARTINS DA SILVA FILHO, brasileiro. Casado, Representante Comercial, portador

da cédula de identidade n® 272583-0 - SSP-PB, e do CPF n® 072.464.964-67, residente e domiciliado à R.

Professora Ana Amélia S. Pontes, 151, Geisel, João Pessoa - PB.

PODERES: Amplos e ilimitados poderes para representar o outorgante, podendo pagar e receber contas,

retirar edital, assinar declarações, participar de concorrências e licitações, ofertar lances, apresentar, assinar e

rubricar propostas e declarações referentes a orçamentos, carta convite, pregão presencial e eletrônico,

tomada de preço, ou qualquer outra modalidade llcitatória que venha a surgir, até mesmo qualquer cotação

de interesse da empresa da qual a outorgante é titular juntamente com suas planilhas de preços, dar lances,

assinar contratos de venda, fornecimentos de mercadorias e/ou produtos, ajustar cláusulas e condições,

receber quantias em nome e/ou através de cheques nominativos a outorgante, passar recibos, dar e aceitar

quitação, emitir e receber correspondências, encomendas e/ou qualquer remessas postais, podendo comprar
e vender mercadorias relativas ao seu comércio; promover cobranças amigáveis e judiciais, dar recibo e

quitações; abrir, movimentar e encerrar quaisquer contas bancárias, em quaisquer estabelecimento de crédito
bancário, nesta cidade ou em outrem, autorizar cobrança, utilizar o crédito aberto na forma e condições,
solicitar saldos e extratos, requisitar talonários de cheques, retirar cheques devolvidos, endossar cheques,
sustar/contra-ordenar cheques, cancelar cheques, baixar cheques, cadastrar, alterar e desbloquear senhas,
efetuar pagamentos por meio eletrônico, efetuar transferências por meio eletrônico, endossar e assinar
duplicatas, admitir e demitir empregados, fixando-lhes ordenados e comissões, representá-la em quaisquer
repartições públicas, federais, estaduais, municipais e autarquias, bem como perante o INSS — Instituto
nacional de seguridade social,Receita Federal do Brasil, Empresa de Correios e Telégrafos, SERASA, JUCEP-
Junta Comercial de Estado da Paraíba, podendo assinar Requerimento de Empresário, tanto na inscrição, na
alteração, na transformação ou e na extinção, Busca de Nome Empresarial, requerer certidões e cópia de
documentos, com o fim especifico para em conjunto ou isoladamente. Representar o outorgante na prática de
todos os atos inerentes ao Certificado Digital, e-CNPJ, e-CPF, podendo solicitar e recebê-los, assinando todos
os documentos que se fizerem necessários, inclusive a solicitação de certificado digitai e o termo de
titularidade e responsabilidade do certificado digital, bem como perante as empresas concessionárias de
serviços públicos de um modo geral; representá-la em qualquer juízo, instância ou tribunal, inclusive na justiça
do trabalho e no conselho de contribuintes e CIP, constituir procuradores com poderes da cláusula AD-JUDICIA
para o foro em geral, em qualquer Instância, juízo ou tribunal, Pode ainda o outorgado substabelecer poderes
a outrem.

João Pessoa - PB, 20 de janeiro de 2020

CÍÂQUeKnE ferreira silva me - COMERCIAL SILVA

CARTÓRIO CELEIDA
f* SERVIÇO NOTARUtí. OSTRITAL

COMARCA OÂ CAPITAL

'j Keccintvco For Satelhanca à ririM FF>fFll\H
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Ministèno tío Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior

Secrâarla de Comércio e Serviços

Departamento Nadonal de Registro do Crmrórcio

REQUERIÍil^EN 1Ü DE EMHKhSAKIO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE D[fÍ^l!?ÇA^Âto
PROCH!j{jü LICITATORIU

lictta(^ão covid n" 00024/2^20NÜHERO OH inCHTIHCAÇAO DO KEOXSTRO CE EMPRE3A • »aHE DA SECE

xxxxxxxxxxxxx
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JAQUELINE FERREIRA AQUINO

DA PTUAL (proonchcf toontit^ ca

XXXXXXXXXXXXX
PMBEX

jeALum-y.

NACtOMAUOADE

BRASILEIRA

ESTADO CÍVn.

SOLTEIRO

□ FQ
Rsoas D£ 8£NS(sa casado]

XXXXXXXXXXXXX

HLMODet^
JACKSÓN AQUINO

(nda)

I MARLI FERREIRA AQUINO
NASCflDO EM (dsta da Mjciuwtto)

28/04/1972
tOENTn>AOE(iita)WT»

1.697.195
OrsSo cmlBsor

SSP
r

PB
Ct>F(nãtnero)

853.980.714-91
EMANCtPAOO POR (lotma <ta cmaodpAçllo - eoratota no COM (ta muno

XXXXXXXXXXXXX

DOteCtUAOONA (LDORAD(Mlf{0-rua.ov,«(c)

RUA MATARACA
KtmffiRO

53
COOKSODOMUKClPtOOlsoaa
Junta CociNiciaQ
5066

COUPLaVENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAIRROAHSTRITO

MUNICÍPIOS
CEP

58.302-420
MUNtSPlO

SANTA RITA
\cieclara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO ESTM?0 PA PAR/UBA

UF

I PB

DESCRtÇÁO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÔCK50 DO ATO

080

DesaoçAoooATo
INSCRIÇÃO

CÓDIGO DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

cãotoo DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

O^mçAO DO EVENTO
XXXXXXXXXXXXX

CÔOKX) DO EVENTO

XXXXXXXXXXXXX

DESCRIÇÃO DO EVENTO
X30000CXXXXXXX

EMPRESARIAL

JAQUELINE FERREIRA AQUINO

lj06RAOCURO(rua.«V. «tt|

RUA POMB/KL
NUMERO

40
eopisoftOMUHieiPto
[ttoo da junta ComerciaO
5088

COMPLEMENTO

XXXXXXXXXXXXX

BAlRRaDBTráTO

MUNICÍPIOS
ICEP

58.302-300
CORREIO ELETROÍCCO (E^MADJ

XXXXXXXXXXXXX

»iMKaPto

SANTA RITA I PB
PA»

í BRASIL
VALOR DO CAPITAL - RS

15.000,00
VALOR 00 CAPrrAL. (por axtsftso)

QUINZE MIL REAIS
cbotOODEATTVOMOfi
ECONÔMICA

(cnao)

ADvWada Pftnetpa)

4772500
Attvídsita aacund&ria

4755502

4761003

4729699

4754701

4753900

xxxxxxx

descrição DO OBJETO

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO.
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA.
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL.
COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS.
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E
vídeo. XXXXXXXXXX

DATA DE INICX) DAS ATIVIOAI^

XXXXXXXXXXXXX

NiniaERO oe mscfBçAo NO CNPJ

XXXXXXXXXXXXX

transferencia DE SEDE ou DE RLML DE OUTRA UF UF
NIRfi ANTERIOR j

XXXXXXXXXXXXX XX

UâÚI>AJW|TA(Xj|i£RdAL
DEPENDENTE Oe _ , .
AUT0í«ZAÇAO n
«JVBWWttBMTAL

ASSINATURA D^tRMA PHLO EMPREBARtO |ou polo (u(uuii«aitinitatea»tetaiitB/gor»ntfl)

Aàxxi^Cí, .
OÀli^AASSOliUvRA ASaOM
03/01/2013 |. /

TUNA DO EMPRESÁRIO V ^ *

b (Saa^/X^ t^-ühck
^ÀFABA USO EXCLUSIVO OA. fTA CIAL

DEFERIDO.
PUBLIQUJ^E E AF

AUTENTICAÇÃO
iüIVE-SE

. -^luseopi i/aíCO!\coüV^o de Souza
M

>

.JUftTA OOiwJERCIAL DÇ ESTADOlüA í^ARAÍBA
r-'-RTif-i(:o O REr.i?;.TRO i-f/i N"- P"j101?^723l
Pr.j(oco!o- -í.^/QOOQid-^. [)£ 08/(^1-^.-sJJva-

.JAÜ'j£i.INK FflKRKXF ©
1> OFICIO DE REGISTRO CML DAS RESSOAS NATURAIS :

E TABEUONATO DE MITAS - CMIga CNJ 06.S704
—  (SIsmum 'itn:3U4ai:

AütênllcãpõDIpál""^
Da «nnto oon oa t*. a» « 7* ina V r, 41 • S2 da Ld Fadnal aSISlSM a Ad. S Inc. XD

. da IN Eatodual 8.721/2006 autaadcoa pcaaantairnagwndlgMzada. faiàadiJçBoÚ - . ;
do decumtttto apraaantsdd a canfoide natia aio-Ó/ebdda a veidadd. Deu ti

Cód. Autenticação: 67792401181103S40401-1; Pata; 2410112018 t1:0a;í
Seio Digitei de Fiscalização Normai C: AGJ6341fr'SBGK: i

, - - Valor Total do Ato: M 4,23 :
os dadi» do atodm: httpa;//aelodleitaLtJpb.Ji^i)r
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XXX
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1497193
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aOT55$

833.98a714^1
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kJWUAbélUdiòtíiUb(Kad»iK«^
RUAMATARACA

Õ0S066'8aittRte38302-420
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MiMono

SntBRdi

ÀnjNTACXDMERClALDOJÕXAjUMrAá»fflRaALDOESrADOnAPARAIBÃ
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JAQUEUNE FERREIRA SILVA-MB

üsscssBsssrss
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004964-lSBolteaaS8076403TERRBOSALAA; maBnraisBBSflmas

oBsms
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4772300
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«eniSiiB «■nttúriiiito 4b ddrodooiâtiioos o oflilpiciBHios do áufio e vldctk. Oaoiiicio da b6(và. Oooéido
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I7/INA013 )-IUOI7^.07»0001-04

1480/2017

AUTENTICAÇÃOIVEpBE

PB117000068S307

PARA U50 EXCLUSIVO DA JUNTA 0Q14EltCIAL > Em docnasaS» «Bad» os portri SUdaíei IB

«9IJOEF»

CBRTIPICO O RBGISTRO BU 24/02/2017 13:25 SOB H" 20170051455.
PROrOCOtO: 1700514SS DS 24/02/2017. CÓOIOO OS VBRIPICAÇAO:
11700764442. MZBB: 25101247231.
JAOOBLItlS lUBBBXBA SILVA - ICS

Mula da rátlois Vanfcura VanSnclo
sbcretAria-isral

JQAO ressoa, 24/02/2017
w«w. rodasiin. pb. gov. br

A validada daaf documantx,. aa U«pr.a.o. fica aujaito * ^ raapactivo. portal..Infoznando aaua raapactivo. código, da varlrlcaçao
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Dapanamanto da Ragl^ro EmprMarfal a tniagnçéo
Junta Cemafctal do Eatado da Paraíba - JUCEP

l>REI-iIITURA MUNICIPAL DL BAYLUX

NuuenooeocNrr DO flmST RO DE EMPRESA • NKE OA S£OS

25101247531 ^____
10 issr-;*U3^ MRv cr*><aa<rKj

JAQUEÜNE PERREIRA SILVA

MA01CNM.aMOE

BRASILSIRA
inecuE 01 aeNS(McwdDi

Fefnnmo

RLHOoe<»:

JACKSON AQUIflC
msctoo EW làaitii iw.lt.iwni'- OBlTBADEÍfúnatí

2&04.'1S72 16S7195
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RUA MATARACA
CCMPlESíyJfO BABflOOtsTftrrO

municípios

UUNICMO

Santa R8aOcirna no4

pwEÕÃfTwTiSSSSwi
XXX

CSTADOeiWl

Soloiro

1)ISPi;nsa dl ucrrAÇÂo covid n"
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MARLI FERREIRA AOUINO
CP^lnLnim

85396071491

58302-420 000099*

jdacUni,aob»pan-»íÍBW.nfcoaatartmpadldodaa»ar«ratWdadaanHMaa«fc<|uanidpoaauleut«iraiítatíod«anipiaairtoafaqüaf*JÜKTA ç
COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA: 'í
C^iOOOOAtO GPSCWÇJO 00 ATO

002 ALTERAÇÃO
DESCWÇ^ 00 EVENTO

ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
N(»K EK(PRE£4AUi

JADüELíNE FERREIRA AQUfNO • Mê
UOtflAOUURO ir AW.

RUA VALDEMAR NAZlAZa^O
COMPuaiENro ja**lRQO«STWTO

TBRSÊO SALA A:

jo&o Pesasa

VAU» OOCUrrAL RS

IS.000,00

joAo Paulo u 58078-003 OOtBM-Ma

icomBoacmONi

BRASIL

VALOR OOCAPTTAL (poi MM(i

quaia ml reais ——————
[DMoMPOPCbiaP

COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMETICOS, PRODUTOS DE PpFUMAWA E 06
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO; COMÉRCIO VAREJSTA DE ARTIGOS DE
PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS AUI^ITICIOS EM GERAL; COWg^
VAREJISTA OE MÓVEIS; COMÉRCIO VA^JISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS Ê
EQUIPAMENTOS OE AUOlO E VIDEO-

17;Tl-2D1S

niii Liii II i iiMtni I nrnT-""""^' ^

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E AROUiVE-SE AUTENTICAÇ

■IIIIIIIIIHIIIII

f ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL

PB115000026751S

Esta decumanto (oi garado no portai Radaaim PS

JUCEF»

JUHTA COMERCIAL DO ESTADO DA PARAÍBA - SEDE
CERTIFICO O REGISTRO EM 03/02/2016 "i06 SOB H* 20150557108,
PROTOCOLO: 150557108 DE 29/01/2016. C^IGO D* VERIFICAÇÃO.
P8150557Í03. WIRE: 25101247231.
JAQDSXINE FERREIRA AQDIKO ME

Maria da Fátima Vantuta Venâncio
SECRETÁRIA GERAL

JOÃO PESSOA, 03/02/2016
www.redaaim.pb.gov.br
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CSRPXPXCO O RB6XSTRO RM 24/02/2017 13:25 808 »" 20170051455.
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11700764442. HHUE: 25101247231.
JAQaSLICB RRRBXRX SILVA - M8

Maria da fátioia Vantara Venâacio
sbcrbtArxa-obral

JOAO P89S0A. 24/02/2017
wvw. radas iJD. ^. gov. br

validada daata docusMnto, »« Isgtraaao, ílca aujoito à cooqprovaçAo de sua autantleldada nos raspeotivoa porta^
Xa<ei»ando saua raapactlvos códigos da varifieaçAo



PREFlilTURA MUNICIPAI. DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE EiCITACjO
PROCESSO LICITA 1ÓRIO: ^

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020
PMBEX

•  PAGINA 57

«.» 1,»
Confiri i âatBRtidiíâde ei http5://selodi^tâl.tj(>6.jus.i>r

JUCER

CaBBTinCO o RSGZSTRO BM 24/02/2017 13:25 â(S N» 201700S14SS.
PftOTOCOl.0: 1700514S5 D8 24/02/2017. CÓDIGO 08 VKRXnCIC&O:
11700764442. HZKS: 23101247231.
JBgOBLZBB P8R8BIBA SILVA - MB

Maria de Fátima Ventura Venánclo
saCRSTÁMA-tiKaÀL

JOAO PBSSOA, 24/02/2017
wwif. radeala. [á>. gov. br

a validada daata docu&anto, ae iBpreaae, fica sujeito & conygovaçâo do sua autanticldada nos rospoctivos portais.
Informando saua raapectivoa códigos da verificação



BALANÇO PATRIMONIAL

«lAQUaJNE FERREIRA SILVA ME

:  PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PROCESSO L.ICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" ÜOÜ24/20:')

PMBEX

PAGINA 58

RUA VALDEMARNAZIAZENO, 460-SALAATERREO-JOÃO PAULO II-CÊP: 58076-003 PMBEX
JOÃO PESSOA / PB PAGINA 58
CNPJ : 17.428.078/0001-04 Inscrição Estadual: ie2Í074S8 —
Loca! de Registro: JUCEP Data de Registro; 17/01/2013 Número de Registro: 25101247231
Perfodo de Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019 Folha: 1

ATIVO

CIRCULANTE

disponível

8.536.470.23 D

8.246.060,33 O

CAIXA

CAIXA MATRIZ

8.246.060.33 D

6.246.060.33 D

ESTOQUES 290.409,90 D

ESTOQUES DE MERCADORIAS

MERCADORIAS

(-) MERCADORIAS EM DEVOLUÇÃO
ESTOQUE DE MERCADORIAS

TOTAL DO ATIVO

PASSIVO

290.409.90 D

669.761.39 D

407.121,49 C

27.770,00 D

8.636.470.23 D

CIRCULANTE 204.163.66 O

FORNECEDORES GERAIS 407.121.49 D

^Jeconhecemos a exatuao do presente BALANÇO PATRIMONIAL, lotafeando tanto no At^o como na soma do PaasNo com o Patrimônio Uquldo,
a Irrqiortância de:

R$ 8.636.470,23 (Otto MÜhOea e Quinhantoa e Trinta • Sete Mil e Quatrocentos e Setenta Reate e Vinte e Trto Centanros >

JOÃO PESSOAff>B. 31 de DEZEMBRO de 2019

ROBERtòO/WAO^UWTE TAVARES DE MELO

I  CONTADÒÇ__^' \
C.P.F. :018.3g7.e34-V7 RG: 1888921
C.R.C. :P8-P800697000

.^UEi^E FERREIRA SILVA
"^PRESARIA
C.P.F. :853.980.714-91

R.G. :ie97196



J^UEUNE FERREÍRA SILVA ME

RUA VALDEMAR NAZIAZENO. 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO II - CEP : 68076-CK 3

JOÃO PESSOA/PB

CNPJ : 17.428.078/0001<)4 Inscrição Estadual; 162Ío?49
Local de Registro : JUCEP Data de Registro: 17/01/2013
Período de Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/201 Ô

.  PREFEITURA MUNlGiPAL D.E BAYEUX

TI-, UE i JCiTAÇ.A

PROCESSO LICITATÒRÍÜ: 0087
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/20:

PM13EX

PAGINA 59

Número de Registro: 25101247231

Folha: 2

FORNECEDORES

FORNECEDORES GERAIS

407.121,49 D
407.121.49 D

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 202.957.83 C

IMPOSTOS A RECOLHER

SIMPLES A RECOLHER

202.957,03 C

202.957,63 C

PATRIMÔNIO LIQUIDO 8.740.633,89 C

CAPITAL SOCIAL 30.000,00 0

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

(-) CAPITAL SOCIAL AINTEGRALI2AR

30.000,00 C
15.000,00 C

15.000,00 C

LUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO 8.710.633.89 C

LUCRO NO EXERCICIO

LUCRO NO período

TOTAL DO PASSIVO

8.710.633,89 C
8.710.633,89 C

8.S36.470,23 C

o como na 8«na do Passivo com o Patrimônio Liquido,

ta Reels e Vinte e Trôs Centavos)

ROBERIO

CONTADOR

C.P.F. :018.a97.6

C.R.C. ;PB-PB0069

JOÃO PESSOA/PB, 31 de DEZEMBRO de 2019

FERREIRA SILVA

ESÁRIA

:863.980.714-91

.-1697195



DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXE

JAQUEUNE FERREIRA SILVA ME disphnsa de licitação covíd n" 0002068?'
PMHLX

RUA VALDEMAR NA2IA2ENO. 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO II CEP : i 8076-003 PAGINA 60
JOÃO PESSOA/PB I —
CNPJ / CEI: 17.428.078/0001-04 Inscrição Estadual: 162107190

Local de Registro: JUCEP Data do Registro: 17/01/2013 N" do Registro: 25101247231
Período Movimento: JANEIRO/20ig a DEZEMBRO/2019 FOLHA: 1

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE VENDAS

VENDAS DE MERCADORIAS 2.367.934.93 2.367.934,93

(3) Receita Líquida de Vendas e/ou ServIçM 2.367.934^3

(-) Custos de bens e/ou serviços ventfidoe
CUSTOS DÊ VENDAS E SERVIÇOS

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 4.860,00 4.860,00

{-) Lucro Bruto 2.363,074,93

(-) Despesas (^rsclonate
DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA

SALARIOS

FGTS

INSS

12.432,00

994,56

994,56 14.421,12

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

HONORÁRIOS CONTÁBEIS 4.800,00 4.800,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 5.708.65 5.706,65

(a) Lucro Operacional antes do Resultado Bnanceiro
H LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCiO

2.338.147,16
2.336.147,16

R0BÊRgí3flVALCANTE TAVARES DE MELO
CONTADOR \
C.P.F. :018.39>.e34-77 RG: 1868921
C.R.C. :PB-PB00697000

QUELIJÍE FERREIRA SILVA
EMPRESÁRIA

C.P.F. :B53.980.714-91

R.G. :1697195



JAQUEUNE FERREIRA SILVA ME

RUA VALDEMAR NAZJAZENO, 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO 11 - CEP : 5807Í
JOÃO PESSOA / PB

CNPJ: 17.428.078/0001-04 I.E.; 162107196
Local de Registro: JUCEP Data do Registro: 17/01/2013
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

I'RI.:I-l£ITl]RA MUNICIPAL DH BAYKUX

COMISSÃO i>ERMANLNTE DL UCi rAÇÂO
^  PROCGSSOLICrrATÓRlO:
DISPGNSA DE LICITAÇÃO COVID N" 001)24/2020

PMBLX

N* d&^RtòiètW: 26101247231

índice DE LÍQUIDEZ

índice de Uquidez geral

ILG «
Ativo Circulante * Rsallzãvel a Longo Prazo

PtMtvo Circulante * Passivo rdo Circulante

ÍNDICE DE Uquidez corrente

H.C •
Ativa Circulante

Passivo Circulante

ÍNDICE DE Uquidez seca

Ativo Circulante - Eatoqus

Passivo Circulante

ÍNDICE DE Uquidez imediata

Disponível

Passivo Circulante

8.536A70,23

•204.163,66

8.636.470,23

•204.163.66

8.246.060,33

•204.163.66

8.246.060,33

•SM.163.66

•41,81190

-41,61190

•40,389«6

-40.38948

fã



ANÁUSE DE DEMONSTRAÇÕES 00

■  PRI-ir-i-ITURAMUMlCiPALOEBAYEJAQUEUNE FERREIRA SILVA ME comissão permanente d\í licitação
RUA VAUDEMAR NAZIAZENO. 460 - SAU A TERREO - JOÃO PAULO II - CEP: 5807 6-003 PROCl-;sso l.ldTATÒRIO;
JOÃO PESSOA / PB D1SPI-:NSA OI- IJCI I AÇÃO COVID N" 00024/2020 •
CNPJ: 17.428.078/0001-04

Locai de Registre. JUCEP
I.E.: 162107196

Data do Registro: 17/01/2013

PMIJHX

üaQJNaa-
N® ao Keaistro:

Período Movimento: JANEIRO/2019 a OE2EMBRO/2019 FOLHA: 0003

ÍNDICE DE ESTRUTURA DO AnVO

ÍNDICE OE PARTíCIPAÇAO DO DISPONÍVEL

IPD »
Dispontval

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DOS ESTOQUES

Estoquo
|p£ »

Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO ATIVO CIRCULANTE

\  Ativo Circulante

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO OE CREDORES

iPE *>

8.24$.060,33

8.936.470,23

260.409,00

8.536.470,29

8.936.470,23

8.536.470,23

-407.121,49

0,96688

0,00000

1,00000

-0,04769

PC «
Ativo Circulante &S3e.470.23



MIÀUSE PE DEMONSTRAÇÕES CONt

JAQUELINE FERREIRA SILVA ME

RUA VALDEMAR NAZIAZENO, 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO tt - CEP : 5807£

JOÃO PESSOA/PB

CNPJ: 17.428.076/0001-04 I.E.; 162107196

Local de Registro: JUCEP Datado Registro: 17/01/2013
Período Movímerito: JANEIRO/201da OEZEMBRO/2019

PREFIÍITURA MUNICIPAL DL BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICIT.AÇÃO
3  PROCESSO LICITATÓRIÜ;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVii:» N° 00024/2021

PMBEX

N« 25101247231

ÍNDICE DE ESTRUTURA 00 PASSIVO

índice de variaçAo dos recursos próprios

Patrtmdnio Liquido
IVRP «

Patrimônio Liquido Anterior

Índice oe participaçAo do e.lp.

Padlmônlo Uqukto
IPELP ■

Passivo nio CtrcuimtB

ÍNDICE DE PARTICIPAÇÃO DO EXlOlVEL TOTAL

8.740.633,U

6.402.466,73

8.740.635,88

IPET o
ftdrimônio üqutdo

P^ivo Circutanta

8.740.633,89

•204.163.66

ÍNDICE DE PARUCIPAçAO DO PASSIVO

Patrimôfrio Liquido

Passivo 8436.470.25

i,5e6i«

0,00008

•42,61190

1,02592



JAQUELINE FERREIRA SILVA ME
RUA VALDEMAR NAZIAZENO. 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO !i - CEP : 58076
JOÃO PESSOA / PB

CNPJ: 17.428.078/0001-04 I.E.: 162107196

Local de Registro: JUCEP Data do Registro: 17/01/2013
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

1'RmilTURA MUNICIPAL DC BAYFiUX

COMISSÃO 1>!£RMANHNTL DO LlCri AÇÃO
PROCliSSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LtCITAÇÂO COVID N° 00024/20!
PMBL.X

N" doiRé^tWi'!25101247231

ÍNDICE OÉ CAPITAL DEGIRO

CAPITALIZAÇÃO

Patrimônio U«;uK{o * 100 874.08S.389.00

8.538.470,23

IMOBILIZAÇÃO 00 CAPITAL PRÓPRIO

IC a
Ativo lm<^Hizado * 100

Patrimônio Liquido

LIQUIDEZ DOS RECURSOS PRÓPRIOS

LRP a
Ca}^l de Giro

8.740.833,89

&538.470,23

0,00008

0,976648.740.633,89Patrimônio Liquido

RíaigftlÇ CAVALCANTE TAVARES DE MELO
CONTADbR
C.P.F. :01B.397.634-77 RG : 1868921

C.R.C. :PB00697000

UELINE FERREIRA SILVA

MPRESÁRIA

C.P.F. :853.980.714-91

R.G. :1697195



ANÂUSE 0£ DBWONSTRAÇÕES CON

^QUEUNE FERREIRA SILVA ME

RUA VALDEMAR NAZIAZENO. 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO li - CEP: 580í

JOÃO PESSOA/PB

GNPJ: 17.428.078/0001-04 t.E.: 162107196

Local Registro: JUCEP Data do Registro: 17/01/2013
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DE2EMBRO/2019

PRFílT.lTUR.A MUNICIPAL DE BAYI-UX

COMISSÃO PERMANENTE DE LlCTr.AÇÀO
WS PROCESSO LICi rATÒRIO:
DISPENSA DE IJCITAÇÃO COVID N" 00024/2020 •

PMHEX

N° 25101247231
FOLHA: 0006

ÍNDICE DE ENDIVÍDANIENTO

fNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL

1E6 <"
Pas^o Ctfcutante * Passivo nio Circulante

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO CORRENTE

Passivo Clreulanta

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS

ICT »
Passivo Circulante -*> Passivo nfto Clrculmts

ICT ■

RO^ip CAVALCANTE TAVARES DE MELO
CONTAripR
C.P.F. ;0l|p.397.634-77 RG: 1888921
C.R.C. :PB00697000

-204.163,66

8.536.470,23

•204.163,66

8.636470,23

•204.163,66

8.740.633,89

-0,02382

-0,02392

•0,02336Patrimônio Lfquido

UEÍINE FERREIRA SILVA
MPRESARIA

C.P.F. :853.980.714-91

R.G. :1697195



ANÁÜSE DE DEMONSTRAÇÕES CO

JAOUELINE FERREIRA SILVA MF l'RhH:I! URA MUNICIPAL DL BA^ EUXJAQUEUNE FERREIRA SILVA ME COMISSÃO 1'1:RMANLNTF. DF l.ldTAÇAO
RUA VALOEMAR NAZIAZENO, 480 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO M - CEP : SSO' '6^3 |'R0CLSS0 LICITATÒRIO;
JOÃO PESSOA / PB DISPENSA Dli LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020 -
CNPJ; 17.428.078/0001-04 I.E.: 162107198 PMI3LX
Loca! de Registro: JUCEP Data do Registro; 17/01/2013 N'''íí^'iíÍ^isèo: 25101247231
Período Movimenta: JANEIRO/2019 a DE2EMBRO/2019 FOLHA: 0007

ÍNDICE DE RENTABILIDADE

ÍNDICE DE GIRO DO ATIVO

Receitas
IGA = IGA »

Ativo

2.367.934,93

8.536.470,23 IGA: 0,27739

MARGEM OPERACIONAL

Lucro/PreJuIzo Operacional
MO » MO »

Receitas

8.710.633.89

2.367.934,63 MO: 3,67668

RENTAB1UDADE DO ATIVO

[  , Lucro/Preiuizo do Exercido
RA C RA B

Athro

6.710.633,89

8.636.470,23 RA: 1,02040

RENTABILIDADE DO PATRIMÔNIO ÜQÜIDO

Lucro/PreJuIzo do Exercido * 100
RPL - RPL ■

Patrimônio Liquido

871.063.389,00

8.740.633,89 RPL: 99,65678

ÍNDICE RECEITAS SOBRE DESPESAS

Receitas
IRO B IRD »

Despesas

2.367.934,93

29.787,77 IRD: 79,49383



kl Ü5 ÕES CONTÂBBS

JAQUEUNE FEFlREiRA SILVA ME
RUA VALDEMAR NAZIAZENO, 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO li - CEP : 58076-

JOAO PESSOA/PB

CNPJ; 17.428.078/0001-04 t.E.; 162107196
Local de Registro: JUCEP Data do Registro: 17/01/2013
Período Movimento: JANEIRO/2019 a DEZEMBRO/2019

PREI-l-rrURA MUNICIPAL DE HAYEIJX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
"  PROCESSO LICITATÒRIO;

DISPENSA DE IJCITACÃO COVID N" 00024/2()2'
PMBEX

N® dd'f^^'í^?25101247231

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA RNANCBRA

ÍNDICE DE INDEPENDÊNCIA FINANCEIRA

Patrimônio Líquido

AUvo

8.740.633,99

8.536.470,23 1,02392

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA QERAL

Ativo 0.536.470,23
ISO ■ ——— ISG ■

Passivo CircutantB Pwsivo nâo CIrculame -204.163,66

r-.

I8G: -41,81190

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÂO

ÍNDICE DE GRAU DE IHOBIUZAÇAO

Ativo ImoUlIzado O.IKi
IQI a ' KSI a

Patrimônio Líquido 6.740.633,89 0.00000

RQBE^ CAVALCANTE TAVARES DE MELO
CONfAqOR
C.P.F. :0^8.397.634-77 RG ; 1868921
C.R.C. :PB00697000

xl^UELÍNÊ FERREIRA SILVA
^presAria
C.P.F. :853.960.714-91

R.G. :1697195
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ANALISE VERTICAL E HORIZONTA

JAQUELINE FERREIRA SILVA ME

RUA VALDEMAR NAZIA2EN0. 460 - SALA A TERREO - JOÃO PAULO II CEP ; 58076-

JOÃO PESSOA / PB

p.fH.I.I

HUJ'UII

CNPJ / CEi: 17.428.078;0001-04

Local c5e Registro: JUCEP

Demonstração do Resultado

Inscrição Estadual: 162107196

Data do Registro; 17/01/2013

S1/12/2019

'URA MUNICIPAL Ul. iiayi:ij.

cuMissAo i'i-:RMANi-;N'rii on i.icítaçàOOS?
PROCR.SSO I.ICITATÓRK):

DISPRNSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020 -
PMBEX

i'AGINA 70

N»doR

31/12/2021

Valor KMmSmmÊlESmÊ AV AH AV AH

Rdcotta Bruta de vertdas e/ou serviços

RECEITAS OE VENDAS 2.367.934.93 100.00 100,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00
VENDAS DE MERCADORIAS 2.387.934.93 100.00 100.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00

(»} Recetta üquida de Vendas e/ou Serviços 2.367.934.93 100.00 100.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00

(-) Custos de bena e/ou eervtcos vendidos

CUSTOS OE VENDAS E SERVIÇOS 4.860,00 0.21 100.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00
CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 4.860,00 0.21 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
(-) Resultado Bruto 2.363.074.93 99,79 100.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS COM PESOAL / MÃO-DE-OBRA 14.421,12 0,81 100.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALAWOS 12.432,00 0,53 100,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00
FGTS 994,88 0,04 100,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00

INSS 994.56 0.04 100,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 4.800,00 0,20 100.00 0.00 O.QO 0,00 0.00 0.00 0,00
h4^RARI0S CONTÁBEIS 4.800.00 0,20 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00

DESPESAS TRIBUTARIAS 5.706.65 0,24 100.00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 o.oo
SIMPLES 6.706.65 0,24 100.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00
(-) Resultado Opa(acionai antes do Resultado 2.336.147.16 98.74 100.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00
(»} RESULTADO UQMIDO DO EXERCÍCIO 2.338.147.16 98,74 100,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

ROBgFDO CAVALCANTE TAVARES DE MELO
CONT.

C.P.F. :018.3á7.634-77 RG; 1868921
C.R.C. :PB-PB00697000

QUELINE FERREIRA SILVA
MPRESARIA

C.P.F. ;853.9a0.714-91

R.G. :1697195

CERTIFICO O REGtSTÇO EM 06/10/2020 11:44 SOB N® 20204130891.

FROTOCOLO: 204130891 DE 05/10/2020.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12004764625. CNPJ DA SEDE: 17428078000104.
NIRE: 251Ú1247231. COM EFEITOS DO REGISTRO EU: 06/10/2020.

JAQUELINE FERREIRA SILVA - ME

«JUCEP MARIA DE FATIMA VENTURA VENANCIO

SECRETÃRIA-GERAL

www.redesin.pb.gov.br

A validade deste docuaento, se inipresss, fica suieito a cmprcv3;3c de sua autenticidade nos respectivos portais»

informando seu."; respectivos codigos de verificação.
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ESTADO DE PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JOÃO PESSOA

SECRETARIA MUNICIPAL DE

PLANEJAMENTO

redesimPB

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E
FUNCIONAMENTO
Número 4409

Razão Social: JAQUELINE FERREIRA SILVA - ME

Nome Fantasia: COMERCIAL SILVA

CNPJ: 17.428.078/0001-04

Inscrição Municipal: 1316681

Atividade Principal: 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene
pessoal - Exerce no endereço

Atividade(s) Secundárias: 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos
de informática (Exerce no endereço), 4761-0/01 - Comércio varejista de livros (Exerce no endereço), 4753-
9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Exerce no
endereço), 4754-7/01 - Comércio varejista de móveis (Exerce no endereço), 4761-0/03 - Comércio varejista
de artigos de papelaria (Exerce no endereço), 4729-6/99 - Comércio varejista de produtos alimentícios em
geral ou especializado em produtos alimentícios não especificados anteriormente (Exerce no endereço),
4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho (Exerce no endereço), 4789-0/05 - Comércio
varejista de produtos saneantes domissanitários (Exerce no endereço)

Município: Município de João Pessoa Endereço: RUA Valdemar Naziazeno, 460, TERREO SALA A:, João
Paulo II

CEP: 58076003

Local e data: Município de João Pessoa, quinta, 14 de setembro de 2017

Vencimento: Indeterminado

DANIELLA ALMEIDA BANDEIRA
Secretaria Municipal de Planejamento

Observação
Este alvará refere-se ao funcionamento do estabelecimento, não à regularização do imóvel.

Código de Autenticidade: 1753UBGBGX

...-r- -u «--• ......r,-. '-"^'"^1702767002/

Create PDF files without this message by purchasing novaPDF printer (http://www.novapdf.com)
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BAYEUX
•.OVCPNO Ml'SKli>AL

ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

INFORMAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado; declaramos haver disponibilidade
orçamentária para execução do objeto relativo à contratação
abaixo:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO
DE CESTAS BÁSICA

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32-Material; Bem ou Serviço
para Distribuição Gratuita

02.09 SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
04.122.2002 2053 - MANUT. DAS ATIV. DA SEC. DO TRAB. E AÇÃO SOCIAL

BayeuX; 0:|/ iO/ 2020

MARIA DA PEN^/A DE^T^ÍEDEIROS BARRETO
MAT: 2109474
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PRKFl-rrURA MUNiCiPAI. Dl- BAYRUX

COMISSÃO PERMANI-N I E DE LICITAÇÃO
PROCESSO LíCI fATÓRIO:

DISPENSA DE LICD AÇÃO COVID N" 00024/2020-
PMBEX

GABINETE DO PREFEITO

APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA E AUTORIZAÇÃO

Compuisando os autos do presente processo, acato a solicitação inicial do setor

demandante contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que

baseia os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;

cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa comparativo

de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor contábil que existe

disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para execução deste objeto.

Ir
Conforme as razões elencadas pelo setor demandante a aquisição descrita é justificada

tendo em vista que "o presente aquisição tem como objetivo socorrer famílias de alta

vulnerabilidade com socorro alimentício (cesta básica) no período da pandemia em nosso

município. Insta esclarecer que os itens pretendidos correspondem a estimativa necessária a dar

continuidade ao atendimento de famílias em situação de extrema vulnerabilidade social, uma vez

que os Contratos Administrativos 00085/2020 e 00104/2020 não existirem mais saldos, fato que

Justifica a nova aquisição. Como o presente caso trata-se de emergência diante da declaração da

Organização Mundial da Saúde (OMS) da pandemia do COVID-19, em virtude da rápida difusão

do vírus por vários países, torna-se imprescindível a aquisição destes itens solicitados. A presente

contratação está amparada pelo disposto pela Lei Federal n^ 13.979, de 06 de fevereiro de 2020,

alterada pela Medida Provisória n^ 926, de 20 de março de 2020, assim como no Decreto

Legislativo (PDL) 88/2020, que declara o estado de calamidade pública por causa da pandemia

causada pelo novo Coronavírus, bem como no Decreto Municipal/Estadual que declarou estado

^  de calamidade no estado/município."

Na condição de gestor desta edilidade APROVO o Termo de referência que baseia os

itens correlacionados bem como todos os atos administrativos até então praticados, incluindo a

documentação de regularidade da empresa e AUTORIZO a Comissão Permanente de Licitação a

realizar procedimento EM CARÁTER EMERGENCIAL, na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO

COVID-19, nos termos da legislação vigente, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM

SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE DE NOSSO MUNICÍPIO EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE

COVID-19.

Bayeux - Pb, 07 de Outubro de 2020.

(ÕjCIENE ANDRAD^OMES MARTINHO
Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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GABINETE DO PREFEITO

DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

CONSIDERANDO os autos do presente processo, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO

DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A

POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE DE NOSSO MUNICÍPIO EM
^  DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19;

CONSIDERANDO a determinação prevista no artigo 6^ da Resolução Normativa

RN-TC N" 09/2016 e a revisão do rol de documentos complementares consolidada pelo

Comitê Técnico, em 24 de setembro de 2018, conforme PORTARIA N" 187/2018;

CONSIDERANDO, a exigência de Informação dos documentos "designação do

fiscal do contrato" e "designação do gestor do contrato" no Sistema de Tramitação de

Processos e Documentos do TCE-PB (TRAMITA);

CONSIDERANDO, consoante caput do Artigo 67 da Lei Federal n" 8.666/93, que

a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um representante

da Administração especialmente designado.

^  Desta forma, sirvo-me do presente para informar que, no processo em epígrafe
a GESTÃO do Contrato Administrativo em referência ficará sob a responsabilidade da

SECRETARIA DEMANDANTE, representada neste ato pelo(a) Secretáno(a) da pasta.

E, por conseguinte, a FISCALIZAÇÃO do Contrato Administrativo em referência

ficará sob a responsabilidade da SECRETARIA DE CONTROLE E GESTÃO, representada

neste ato pelo(a) Secretário(a) da pasta.

Bayeux - Pb, 07 de Outubro de 2020.

-UCIENE ANDRA^^OMES MARTINHO
Prefeita Constituciori^do Município de Bayeux
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO DE AUTUAÇÃO

Observado o disposto na legislação regente à matéria, quais sejam, a Lei n-
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às
modificações introduzidas pela Medida Provisória n^ 926, de 2020 e alterações
pertinentes, bem como os princípios reguladores da licitação no que concerne à
modalidade de licitação empregada em relação ao valor previsto do certame e as
características e particularidades da despesa, tendo em vista que a contratação do objeto
está sendo almejada de acordo com as especificações dos itens correlacionados e que
atenderá de sobremaneira as demandas provenientes deste município, fica o presente
processo protocolado da seguinte forma:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID 00024/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00104/2020 - PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
CESTAS BÃSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA
VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA
DE COVID-19

Nesta data, recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima
indicado, composto pelos seguintes elementos: solicitação inicial do setor demandante
contendo a respectiva justificativa técnica, junto com o Termo de Referência que baseia
os itens correlacionados, nos quais constam as exigências necessárias a esta contratação;
cotação de preços de empresas da atividade comercial do objeto solicitado; mapa
comparativo de preços elaborado pela Diretoria de Compras; informação do setor
contábil que existe disponibilidade de dotação específica no orçamento vigente para
execução deste objeto, aprovação do Termo de Referência e autorização emitida pelo
gestor constitucional da Edilidade e indicação da gestão e fiscalização de contrato.

^ 1

Bayeux-Pb, 07 de Outubro de 2020.

SILVA ALVES

daCPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LlCITACAOBAYRlJX@GMAiL.COM
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n° 995/2020

Bayeux-PB. 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux, Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais conferidas pelos art. 37, Incisos 1 e 11 da Constituição Federal,
art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1° Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento

em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação

direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros;

h
1

EMANOEL DA SILVA ALVES I MAT. 2108608 1 PRESIDENTE ̂

í 2
j
f

ALICE SOARES DA SILVA MAT. 2106730 ] MEMBRO

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO 1 MAT. 2108456 | MEMBRO |

Art. 3° A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao

cadastramento de licitantes, e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

Prefeita Constitucional do Município de Bayeux
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficiai
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 04 SETEMBRO DE 2020
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DO PREFEITO

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

Portaria n® 995/2020

Bayeux-PB, 02 de setembro de 2020.

A Prefeita Constitucional de Bayeux. Estado da Paraíba, no uso de suas

atribuições legais conferidas pelos arí. 37. Incisos 1 e II da Constituição Federal,

art. 45, inciso II e VI, da Lei Orgânica do Município e demais Leis Municipais
pertinentes ao funcionalismo público municipal da cidade de Bayeux.

RESOLVE:

Art.1® Nomear EMANOEL DA SILVA ALVES, para ocupar cargo de provimento
em comissão de PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANETE DE LICITAÇÃO
do Município de Bayeux.

Art. 2° Instituir a COMISSÃO CENTRAL PERMANETE DE LICITAÇÃO do
Município de Bayeux, para processar e julgar as licitações, sob a Coordenação
direta da Secretaria da Administração, composta dos seguintes membros:

1  EMANOEL DA SILVA ALVES

2  ALICE SOARES DA SILVA

MAT. 2108608 : PRESIDENTE

MAT. 2106730 MEMBRO

TIAGO DOS SANTOS ARAÚJO MAT. 2108456 MEMBRO

Art. 3® A Comissão tem por função básica instruir, receber, examinar e julgar
todos os documentos e procedimentos relativos a licitações e ao
cadastramento de licitantes. e exercerá de acordo com os/as

poderes/atribuições conferidas pelas Leis 8.666/93, 10.520/02 e suas
modificações complementares e/ou posteriores.

Art. 4° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroágindo
seus efeitos a 20 de agosto de 2020. revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

REQUERIMENTO DE PARECER JURÍDICO

Da; COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Para: PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX

Excelentíssímo(a] Sr.[a] Procuradorfa),

CONSIDERANDO a solicitação da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL para formalização da DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020 -
PMBEX, concernente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 00104/2020 - PMBEX, que

tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA
VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA
DE COViD-19;

Desta forma, considerando a necessidade de apreciação quanto à Dispensa
Covid em questão, enviamos o presente procedimento para devida análise da
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO e emissão de parecer jurídico.

Com a prioridade e urgência que o caso requer.

Segue em anexo a minuta contratual.

Atenciosamente,

Bayeux-Pb, 07 de Outubro de 2020.

PAL
SILVA ALVES

a CPL/PMBEX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

LICrrACAQBAVEUX@CMAlL.COM
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CONTRATO ADMINISTRATIVO N^ xxxx/2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO

DO PREFEITO CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA

JAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPJ: 14.428.078/0001-04 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020 - PMBEX,
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 000104/2020 - PMBEX,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n® 08.924.581/0001-60,
neste ato representada pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de

identidade n- 3339608 SSP/PB e CPF n- 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n^
422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro

lado, a empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPJ: 14.428.078/0001-04, com endereço à Av Valdemar

Naziazeno, n^ 460, Sala A, João Paulo 11, João Pessoa/PB, CEP 58.076-003, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) Diomedes Martins da Silva Filho, RO: 2725030

SSP/PB e CPF: 072.464.964-67, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a] Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida
Provisória n® 926, de 2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte dotação

orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM O SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA;
02.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL;

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBIETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO

FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA
VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19,
dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada
pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela Lei
n^ 8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela
Medida Provisória n^ 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;
5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo
de Referência:

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.
5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo
a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.
5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta
licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 434.850,00 (QUATROCENTOS E
TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de
que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO I deste contrato.
6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com
indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade
com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação
exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854,
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de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes
devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Divida Ativa - ou
outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3®, da Lei n°. 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica
Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n^ 8.666, de 1993;
7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) do valor Inicial atualizado do
contrato, nos termos do artigo 4-, I, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do
referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento contratual,
devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das
penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.
8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira

responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos bens é de até 15 dias contados da Solicitação de compra, mediante o envio do
respectivo empenho, em remessa única, no seguinte endereço:
LOCAL: Almoxarifado da Sede da Secretaria do Trabalho e Ação Social
AV. LIBERDADE, 3682, CENTRO - BAYEUX - PB.

HORÁRIO: 08h às llh.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro contado a partir da
data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o
contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art. 8^ da Lei n® 13.979/20.
9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as
despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de
inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
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10.1. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei n® 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de

atraso injustificado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da

obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às

seguintes penalidades, cumulativamente ou não:

a) advertência;

b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução parcial ou

total da obrigação assumida;

c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura

Municipal de Bayeux, por até 05 (cinco) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem

anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução

do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem

prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;
10.4 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu

exclusivo Juízo, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem
interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as condições para fornecimento do objeto
licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:

10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Prefeitura Municipal de Bayeux sem que a
licitante vencedora tenha retirado e assinado o instrumento contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

11.1. O inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de recebimento;
11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n- 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:

a) Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA com
outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,

inciso 1 da Lei n® 8.666/93, aplicando-se, no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

12.1. A lavratura do presente Termo de Contrato referente à DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N®
00024/2020 - PMBEX é feita com base no artigo 4® da Lei 13.979/2020, devendo o contratante
disponibilizar em sítio oficial específico na rede mundial de computadores (Internet), no que couber, além
das informações previstas no § 3® do art. 8® da Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011, o nome do
contratado, o número de sua inscrição na Receita Federal do Brasil, o prazo contratual, o valor e o
respectivo processo de contratação ou aquisição.
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12.2. O presente Termo de Contrato se vincula ao Termo de Referência da Contratante e à proposta da

Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;
13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo

por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contrato, renunciando-se desde já qualquer outro por mais
privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, xx de xxxx de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPI N2 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

JAQUELINE FERREIRA SILVA
CNPJ: 14.428.078/0001-04

DIOMEDES MARTINS DA SILVA FILHO

RG:2725030 SSP/PB
CPF: 072.464.964-67

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPFn°:

Identidade n^

Nome:

CPFn°:

Identidade n°:
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ESPECIFICA

.. Mi'

R$ 66,90 R$ 434.850,00

CESTA BASICA CONTENDO: ARROZ

PARBOILIZADO, FEIIÂO, LEITE EM PÓS,
FLOCÀO, MACARRÃO, BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER, FARINHA DE MANDIOCA,

SARDINHA ENLATADA. CAFÉ E ACÚCAR.
UATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS

ESPECIFICAÇÕES DOS ALIMENTOS
1.1 ARROZ PARBOLIZADO - OUum) Pacote com 1 kg, de primeira qualidade, classe longo fino, tipo 1, embalado em saco plástico de
polietileno, contendo: data da fabricação e validade do produto. O produto deve ter registro no ministério. Deve-se apresentar-se
isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas.

1.2 FEIIÂO • Ol(um) Pacote com Ikg, de primeira qualidade, tipo 1, embalagem 30X01 "in natura", com validade mínima de 180
dia.s, acondidonado em saco plástico resistente, contendo na embalagem data de fabricação e validade do produto. Grãos de
formas e tamanho naturais, maduros, lintpos e secos. O produto deverá ter registro no Ministério da agricultura e/ou ministério da
Saúde.

1.3 LEITE EM PÔ INTEGRAL: 01 (um) Pacote com 200 gramas, de primeira qualidade, contendo na embalagem data de fabricação,
validade e composição do produto,

1,4 FLOCOS DE MILHO - 02 (dois) Pacotes com 500 gramas, pré-cozido, de primeira qualidade, contendo na embalagem data de
íabricação e validade, composição do produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Saúde.

1.5 MACARRÃO TIPO ESPAGUETE - 01 (um) Pacote com 500 gramas, de primeira qualidade, fino, pasteurizado, a base de farinha,
de cor clara, isento de matéria terrosa e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica resistente, contendo data de fabricação,
validade e composição do produto

1.6 BISCOITO TIPO CREAM CRACKER: 01 (üm) Pacote com 400 g. Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dados
de identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade de acordo coma resolução 12/78 da CNNPA.
1.7 FARINHA DE MANDIOCA • 01 (um) Pacote com 1 kg. de primeira qualidade, classe branca, embalado em saco plástico
transparente, contendo na embalagem data de fabricação e validade do produto. O produto deverá ter registro no Ministério da
Saúde. Deve apresentar-se isento de mofo, odore.s estranhos e de substâncias nocivas.

1.8 OLÉO DE SOJA - 01 (uma) Embalagem com 900 ml, óleo comestível, extraído da soja por processo de refinamento, obtido da
espécie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, acondicionado em frasco plástico com 900 ml, de características de
coloração clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor, sabor e isento de impurezas. Prazo de validade de no mínimo 6 meses
a partir da data de entrega do produto.

1.9 SARDINHA EM CONSERVA: 01 (uma) Embalagem em lata de 130g, caixa com 50 unidades. A lata deverá apresentar
revestimento interno apropriado, vedada, isento de ferrugem e substâncias nocivas. Validade mínima de (06) meses.
1.10 CAFÉ - 01 (um) Pacote com 500 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza ABIC (Associação Brasileira da Indústria
do café), torrado e moído, 100% puro. Embalagem contendo data de fabricação, validade e informação nutricional. Deve-se
apresentar-se isenta de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas.
1.11 AÇÚCAR TRITURADO • 01 (u]m) Pacote com 1 kg, de primeira qualidade, isento de matéria terrosa ou parasitos, isento de
odores estranhos e de substâncias nocivas. Cor branca embalada em saco polietileno resistente, contendo; Data de fabricação e
validade do produto, O produto deverá ter registro no Ministério da agricultura.

Bayeux - PB, xx de xxxx de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNP) N^ 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

JAQUELINE FERREIRA SILVA
CNPJ; 14.428.078/0001-04

DIOMEDES MARTINS DA SILVA FILHO

RG;2725030SSP/PB
CPF: 072.464.964-67

CONTRATADA
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Orgào solicitante: Comissão Permanente de Licitação

EMENTA; DIREITO ADMINISTRATIVO -

LICITAÇÃO - DISPENSA COVID N° 00024/2020
- PMBEX - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA FORNECIMENTO DE CESTAS BASICAS

PARA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE
SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA

INTERNACIONAL DECORRENTE DO

CORONAVÍRUS - COVID-19 - POSSIBILIDADE.

I-DO RELATÓRIO

01. Trata o presente de consulta encaminhada pelo limo. Presidente da Comissão
Permanente de Licitação - CPL - através de despacho datado de 07 de
outubro de 2020- a esta Procuradoria-Geral, solicitando posicionamento desta
última sobre a regularidade de contratação de fornecimento de testes rápidos
para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do Coronavirus - COVID-19.

02. Foram juntados a consulta as cópias dos seguintes documentos:

a) Solicitação de contratação realizado pela Secretaria do Trabalho e Ação
Social:

b) Termo de Referencia da lavra da Secretaria do Trabalho de Ação Social:
c) Relatório de Cotação;

d) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com
Razão Social DISTRIBUIDORA TRIUNFO EIRELI, Nome Fantasia

DISTRIBUIDORA TRIUNFO;

e) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alínea anterior (d);
f) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com

Razão Social JOSE CARLOS FONSECA DO NASCIMENTO EIRELI, sem
Nome Fantasia:

g) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alínea anterior (f);
h) Comprovante de Inscrição e Situação Cadastral de Pessoa Jurídica com

1
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Razão Social JAQUELINE FERREIRA SILVA, Nome Fantasia COMERCIAL
SILVA;

i) Cotação de Preços da pessoa jurídica descrita na alinea anterior (h);
j) Mapa Comparativo de Preços da lavra da Diretoria de Compras;
k) Despacho com Relatório de Cotações da lavra da Diretoria de Compras;
I) Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos aos

Tributos Federais e à Divida Ativa da União em favor da pessoa descrita na
alinea "h";

m) Certidão Negativa de Débitos Estaduais em favor da pessoa descrita na
alínea "h";

n) Certidão Negativa de Débitos Municipais em favor da pessoa descrita na
alinea "h";

o) Certificado de Regularidade do FGTS em favor da pessoa descrita na
alínea "h";

p) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas em favor da pessoa jurídica
descrita na alínea "h";

q) Outros documentos que atestam a regularidade de funcionamento da
pessoa jurídica descrita na alínea "h";

r) Indicação de Gestor e Fiscal do Contrato;

s) Protocolo de Autuação da lavra de Comissão Permanente de Licitação:
t) Declaração atualizada de disponibilidade orçamentária para a execução do

objeto do contrato;

u) Despacho da Comissão Permanente de Licitação - CPL solicitando
manifestação da Procuradoria Geral sobre a regularidade da Dispensa
COVID n° 00024/2020,

03. Nesta trilha, a consulta perpassa pelo seguinte questionamento:

•  Considerando a documentação acostada à solicitação - e a legislação
aplicável a espécie - é legalmente possível a contratação do objeto da
Dispensa COVID n° 00024/2020?

04. Eis o relatório. Passo a opinar.

II - DA ANÁLISE E FUNDAMENTAÇÃO

01. Merece destaque a exposição de motivos constantes da solicitação inicial
formalizada pela requisitante, bem como na justificativa do Termo de
Referência, que por sua vez esclarece que os itens pretendidos correspondem
a necessidade de dar continuidade ao atendimento de famílias em situação de
extrema vulnerabilidade social.
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02. A documentação acostada evidencia a regularidade fiscal, trabalhista, bem
como de funcionamento geral da pessoa jurídica a ser contratada.

03. Pela análise do processo licitatório em crivo, percebe-se a extrema urgência de
sua análise, face aos iminentes danos aos munícipes e à edilidade, pela
natureza essencial dos produtos a serem adquiridos, haja vista poder socorrer
as famílias de alta vulnerabilidade no período de pandemia.

04. A partir dessas informações destaca-se que a presente análise deve ser feita à
luz da Lei Federal n° 8.666/93 que institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública.

05. A realização de licitação é regra e a não-licitaçào é exceção, sendo que as
exceções são os casos previstos na referida Lei Federal, sendo os casos de
Dispensa e de Inexigibilidade.

06. A licitação pode ser dispensada quando a conveniência administrativa, aliada

ao interesse público específico são enquadráveis nas previsões do art. 24 da
Lei 8.666/93, in Itterís:

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV-nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação
que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança

de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens,

públicos ou particulares, e somente para os bens necessários
ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para
as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no

prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e

ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

07. Considera-se como situação emergencial, asseguradora da regular dispensa
de licitação, aquela que precisa ser atendida com urgência, objetivando a não
ocorrência de prejuízos, não sendo comprovada a desídia do Administrador ou

falta de planejamento.

08. Nesta linha, o sempre oportuno magistério de Marçal Justen Filho (in,
Comentários á Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Ed. Dialética, ed.
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lia', p. 239):

"A contratação imediata apenas será admissível se evidenciado

que será Instrumento adequado e eficiente de eliminar o risco.

Se o risco de dano não for suprimido através da contratação,

inexiste cabimento da dispensa de licitação. Trata-se, portanto,

de expor a relação de causalidade entre a ausência de

contratação e a ocorrência de dano - ou. mais precisamente, a

relação de causalidade entre a contratação e a supressão do

risco de dano. Em última análise, aplica-se o princípio da

proporcionalidade, A contratação deverá ser o instrumento

satisfatório de eliminação do risco de sacrifício dos interesses

envolvidos."

09. No presente caso fica latente que as aquisições visam a socorrer famílias de

alta vulnerabilidade com socorro alimenticio (cestas básicas). Sendo uma das
atitudes que auxilia famílias com extrema vulnerabilidade social em razão da
Pandemia de COVID-19.

10. Por fim, em análise da minuta do Contrato a ser assinado, suas disposições se

encontram condizentes com aquilo que rezam os artigos 38, parágrafo único, e

40, §2°, III, ambos da Lei de Licitações. Sugerindo apenas que se acrescente o

prazo de cumprimento pela contratada de suas obrigações na cláusula oitava

do contrato.

III-DA CONCLUSÃO

11. Tudo bem visto e examinado, conclui-se:

a) Considerando os documentos juntados a consulta, bem como a legislação

aplicável a espécie, opina-se pela regularidade do procedimento e pela minuta

do contrato, tendo sido atendidas as exigências procedimentais até então

observadas, devendo-se prosseguir regularmente à pretendida contratação.

A presente análise abrange tão somente o preenchimento de requisitos legais para a

pretensão objeto da consulta, de maneira que não faz juízo de mérito sobre questões

técnicas alheias ao campo estritamente legal, consolidando-se como instrumento de

caráter opinativo, sem vinculaçâo no tocante as decisões tomadas no âmbito do objeto
da consulta.

É o parecer, s. m. j
Bayeux-PB, l^de OuTãJBVO de 2020.

Rai ^'Afidelo Souza da Silva
(rocurador Municipal

OAB/PB 19.435
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A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNiCÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes

neste processo em epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do

Município, com base no Art. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n^

13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela

Medida Provisória ns 926, de 2020 e demais alterações aplicadas à espécie, RATIFICO E

ADJUDICO o procedimento de dispensa de licitação, em caráter emergencial, pelo

valor global estimado de RS 434.850,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E

OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS), em favor da empresa: JAQUELINE FERREIRA SILVA -

CNPJ: 14.428.078/0001-04, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA

ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO

EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM

DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, em conseqüência, fica convocada a

proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64, caput,

do citado diploma legal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeux - PB, 15 de Outubro de 2020.

^ÁJhíÚAD Í4'
ICIENE ANDRADE G^ES MARTINHO

PREFEITA CONSTlTUCIONAlííiíO MUNICÍPIO DE BAYEUX
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2o^^missào permanente üe licitação
PROCESSO 1.ICITAT0RI0:

Prefeitura Municipal
de Guarabira

EXIRATOS
1'REFKiTURA MtMCIPAL üE GUARABIRA

EXTRATO ÜE .-VDITIA G DE CONTÍU\TO

PRIMEIRO TERMO DE ADITIN'© AO CONTR.VTO.

RF.F: TOMADA DE PREÇOS ÜR.2ül'l.

OBJETO: O presirnie TERMO ADITIVO lum porobjeio.oaurésciino nasplanilhas iniciais, acanvmndu
-issim nii aíiiiivi) dn vjlor contralado dc RS 17,694.53 (Dezessete Mil Scisccnins c Noventa e Quatro

Reais c Eiiiqucnla e Três Ccniavos) au itiicialmenlc conlralatios m» valor de RS 132.17í<.(17 (Cenlo c
Triuia c Dois Mil Cetitu e Scleiiui c Oito Reais c Seic Centavos), conforme planilha tlc adequarão cm
anexo, totalizando a importância de RS 149.872.61) (Ccnlo e Quarenta c Nove Mil Oitutciitos c Setenta
e Dois Reais e Sessenta Cenluvosl. represeiiludus por iini percentual de 13.39% (treze virjtida trinta e
nove por cento), objetivando Conimtaçào de empresa no ramo pcnincnic para execução de pavimento cm
paralelcpipetios graniiicos e assentamento de meio-lio graniiico em diversa.s rua.s do município, apenas
niâo üe obra. coiifoniie icmio de referência, eonfomic material em anexo

CONTR/ATANTE: ITÜ;EEITUR.\ MUNICIPAL DE GU.\R.\BJRA - MARCUS DIOGO DE LIMA.
CONTRATADA; CON.STRUTORA E SERVIÇOS EXCLUSIVA ElREl.l - CNPJ: 17.8Ü9.7l:í2/n0l)l-
07 - ROBERTO RIVELINO CL.AUDINO DE SOUSA
JUSTIFICATIVA: No decorrer da execução da obra, houve o necessidade de aju-staraos quantitativos
de aigtimas mas da planilha contratada, em razão da demanda da atiministração municipal em executai
melhorias adicionais na execução de pavimentação.
R&'"'VIENTO: Lei 8.666'93 e suas alterações posteriores.
d1|^TERiV10 ADITIVO: 21.10.2020.
OBS: Pub)íquc->c para aicndimemo do disposto no parágrafo único do an. 61 da Lei X.666/93.
MARCUS DIOGO DE l.IMA

Pta:fcilo

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

0ITA>'0 TERMO ADITIVO AO CONTRATO.

SÊTTMOADITIN O DE PRAZO
REF: TOM.\DA DE PREÇOS 03.2018.
OBJETO: PruTTojtação por mutslM (qua(i o) meses, contados do término doprazo de vigência do Teimio
de Commto de n" 39X 201K datado de 11 /U7/201K e com término de vigêneiii em 11/11 /2111S. iio Primeiro
Temw Aditivo com vjgíncia até lIvOlíIOlO, ao Segundo Termo Aditivo de Prazo cora vigência niê
1.3/06/2019. ao Terceiro Aditivo de Prazo eont vigência aiê 14/10/2019, ao Quarto Aditivo de Prazo com
vigência até 1.5/02/2020. ao Quinto .Aditivo de Prazo com vigência até ir)'06/2020 e ao Sexto .Aditivo de
Prazo com vigciicia até 17/10/2020. celebrado micialmeate emre as panes, objetivando a Contratação
de empresa no ramo pertinente para Pavimentação em Paralelcpipcdos em diversas Ruas do Município,
conforme Contrato de Repasse n" 1034.817-92'2016.
CONTR.AT,ANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAR^ABIRA - MARCUS DIOGO DE LIMA.

CONTR.ATADA; ANTONCS E.NGENHARLA EIRELI ME- CNPJ; 22.45.5.5(j3/0001-07- EDUARDO

A.Vn-RlCOAKTL^TiS DE OLl\T.IR.A

JUS'l'i FIC-A ITVA; Em razão da l eprogramação pela qual está passando este contrato, ficou prcjudicadu
a conclusão da obra no prazo estabelecido.
REGIMENTO: Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.
DATA TERMO ADITIAD: 14/10.'2020.

VIGÊNCIA DO TERMO .ADITIVO: 18/02/2021
OBS: Publique-se para aicndimemo do disposto no parágrafo linico do ari. 6' da Lei 8.666/9.3.
MARCUS DIOGO DE LIMA

Prefeilii

P feitura Municipal
dVÔayeux

LICITAÇÕES

PKEFEITUILA .MUNICIPAL DE BAYEUX

GABl.NF.TF. DA SrX"RET ARJA DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE l.ICITAÇ.ÃO N» 00013/2020- FMS - PMHEX

PROCESSO ADMINISTRATIVON" 00087/202(1- FMS - PMBEX

O SECRETÁRIO Dl; SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. EST.ADO DA P/\R.AÍBA. uo uso de
suas atribuições legais, com base nas iufomiaçúcs constanles neste processo era referência, através tia
DISPENSADE LICITAÇÀON" 00013/2020- FMS- PMBEX. oriunda tio PROCESSO ADMINLSTR/M
TlVO N" 00087/2020- FMS - PMBEX.cnibasatIu no Parecer Procurailori.i Geral Do .Município, com
base 110 An. 24, Iiieiso X, da Lei 8.666/93 c .suas alterações. RATIFICO E ADJUDICO o pioccdimemo
em favor deCESAR RODRIGUES DA MATT A.CPF 036-552-334-1)4, pelo Valot Total tk: RS 19.620,111)
(DEZENOVE MIL SEISCENTOS E VINTE REAIS'). REPRESENTADO POR: 12 X RS 1.635.U0U
(UM MIL SEISCENTOS E rRINTA E CINCO REAIS), para LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO Á
RUA PROJETADA. N" 121 A, BAIRRO JARDIM AEROPORTO, NA CIDADE DE QAVEUX, PARA

JNSTALAÇ.ÃO DA LfNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS J.-'vRDlM AEROPORTO l.em conseqü
ência. fica convocada o proponente para as-itinatura do insinimenio de contrato, no» termos do .Ari. 64,
capui. do citado diploma legal.

Bayeu.v ■ PH, 02 de Oulubro dc 2020.
BRUNO WANDF.RLEY R.VMOS .MONTEIRO

GESTOR CONSTIT UCIONAI. PA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

PREIKITUIUMU.MClPAi.ttffrAVEUX
GABINETE DO pKMfijWó 94

TERMO ÜE RATHTCAÇÃO ÜE REVOGAÇÃO PROCE.SSUAL
PREGÃO PRESENCIAI. SRP N" 1)01)113/21)19-FMS - PMBEX
PROCESSO LICITATÓRIO 0001)9/2019 - FMS - PMBEX

A Secreta riu de Saúde do município de Üayeux'PBtomii público pura roMliceimetitodoi>intere».tadosque
com base etn Nota Técnica emitida pela Comissão Pcnnaiu-mv dc Licitação c em seu Parecer Técnico
de Revogação, fica REVOGADO u prucediraento licilatúrio na mixialidade PREG.AO PRESENCIAL
SRP N° ÜU003/2019 - FMS - P.MBEX, du tipo mentir preço, recitlo pelo PROCESSO Llf.TT.ATÒRJO N'=
00009/2019 - FMS - PMBEX. objetivando a realizuivãti dc REGISTRO DE PREÇOS. CONSIGNADO
EM ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO Dl: EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCACÃO
DE EQU1)'AMHNTÜ PARA REALIZAÇÃO DE EX^VMES DF. BIOQUÍMICA, Ht.\UVIOLOGIA.
IMUNO-HÜRMÜNTO. UROANALiSE E COAGULAÇÃO, CO.M MANUTENÇÃO PREVE.MIVA.
CORRETIVA. FORNECIMENTO DE REAOENTES. INSTALAÇÃO DE SOFfWARE. GERENCIA
MENTO E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS. PARA SUPRIR .AS NECESSI
DADES DA SECRETARIA DE .SAÚDE DOMüNlCÍPiO DE BAVEÜX-PB. o que faz com futcro tio
ati. 49. da Lei Federal n'8.666/) 993 pelos motivos con9i;iiile.s nus autos do processo. Mais inlbnn.açòc.s
poderão ser obtidas no Portal da Traiisparémia da Prefeinira Municipal de Buyeux (bitos- www.baveiix.
rtb.uov br/licitneocNTimbv.') oupore-iriflil(licituciiobnveiix.í);gntail.eüint. li punir da publicação deste nviso.

Bayeux - PB. 15 de Oiitiibio dc 202Ü.
BRUNO WANDERLE^ RAMOS MONTEIRO

SEC RE TÁRIA MUNICIRALDE SAÚDE
FUTSDO MUNICIPAI. DE SAÚDE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ÜISPF.NSa de LICITAÇÃO COVID N" tlUü24/2U2« - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO \° n0i04/2ü20-PMBEX

A PREFEITA CONSTITUCIGNAL DO MUNICÍPIO DE B.WEl.^. ESTADO DA PARAÍBA, ro uso
de suas atribuições legais, com b.^se niii informaçiies ctmsianies neste prtxaisso em epigrale, vnbasailo
no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base iici An. 24, Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas
alterações e na Lei n° 13.979, dc 6 de ievereiru de 2020, já adequada às modificações inuuduzida.s- pela
Medida Provisórian"926. ile202tJ edemais alleroções aplicatias á espécie, RATIFICO E.AD.KíDICO o
procedimentodetlispeiisa dc lidiaçào, cm caiálercmergaieia!. pelo valor global estimado tlc RS 434.8,50,01)
(QUATROCENTOS ETIUN TA E QUATRO .MIL EOITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS), em fnvor tia
empresa: JAQUELINEFERREíRASILVA-CNIM; 14.428.1)78/0001.04. cujo obJcloéaCONTRAT.AÇÃO
DE EMPRESA ESPECI^U-IZADA NO FORNECIMENTO DE CES TAS BÁSICAS DESTINADAS A
POPULAÇÃO EM SITI lAÇÀO DEALTAVT NERABILIDADE NO Ml INICÍPIODE B.AYE! LX/PB EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19. cm eonscquéncis. fica convocada a proponente para
assinatura do instnimemo dc contrato, nos termos do .Art. M, caput. tio citado diploma legal.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se.

Bayeii.x • PB. 15 dc Oiitubrodc 2021).
LUCTFNF. ANDRADE COMES MARTINHO

PRF.FEITA CONS rrrUCTONALÜO MUMCÍPIO DE BA^TillX

EXTRATOS

PREKKI rUKAMliMCIPALDE BAYF.UX

COMISSÃO PER.MANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRA I O DE CiONTR.VIO

INSTRUMENTO; CONTRATO ADMINISTRATIVO N'' 0[)165/2020-FMS-PMBEX

OBJETO; LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO Ã RUA PROJETADA, N" 121 A. BAIRRO JARDIM
AEROPORTO, NA CIDADE DE B.A^^EbOí. P.ARA INSTALAÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE
SAÚDE-UDS JARDIM AEROPORTO I.
PROCEDIMENTO LICÍT.VfüRK): DISPENSA DE LICITAÇÃO N" OÜ013/2020- FMS- PMBEX;
PROCESSOADMINISTRATIVO N' «0087/2020- FMS - PMBEX

DOTAÇÃO; 02.15) - FLT4íiD0 MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
1Ü.301.3024 2108 • MANUTENÇÃO DO PROGRAMA .ATENÇÃO BÁSICA - PAB
VIGÊNCIA; DE 06.' 10/2020 A 06/10/2021.
CONTRATA.NTE: PREFEITLTRA .MUNTCIPAL DE B.AYEUX ATR.AVÈS DA SECRETARU MUNI
CIPAL DE -SAÚDE. CNPJ; 08.924.581,nfll)4'f12

CONTRATADO; CÉSAR RODRIGUES DA MATTA. CPF 036-352-334-04
V/VLORTOTAL: RS 19.620.00(DEZENOVE MILSEISCENIOS E VlN'IEREAiS). REPRESENTADO
POR: 12X RS 1.635.000 (UM MIL SEISCENTOS E fRINTA E CINCO RE.AIS).

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO
EX fRATQ DO r fERMO ADITIVO AO CONTR-ATO 00067'2017 -FMS - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À AV. ESTRELA, N' 122. BAIRRO CENTRO.
NA CIDADE DE BAYEUX. P.ARA INSTALAÇÃO DO PSF DO CENTRO T.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO .N" 000043/2017 - FMS-PMBEX
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE RAYEUX ATR.AVÈS DA SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE. CNPJ: 08.924.581.tl0ü4:ü2
CONTRATADO: EDNAl.DO TAVARES MARINHO CPF: 250,fi4.5..844-IS

-•VDITIVO DO ACRÉSCIMO DE PR.-'VZD E RO.AJUSTC DE V.ALORrü PR.AZO DC VIGÊNCIA DO
CONTRATO .SERÁ PRORROGADO POR MAIS 12 (DOZE) MESES. CONFORME FACULTA NA
CLÁUSUI.A SÉTIMA DO REFERIDO INSTRUMENTO. PASSANDO A XTGÉNCTA DE 25/09./20)9
A 25/()'>/202« PA1U\ \TGORAR DE 25.U9'2l)20 A 2.5-1)9/2021 PERFAZE.NDO O PR.AZO TOTAL Dl:

48 (QUARENTA E OITO) MILSES-Ü VALOR DF. REAJUSTE DE LOC.-\ÇÀO Dü IMÒVF.I. É DE
13.02"/.,. l-.ASSANDO O VALOR CONTR..-\TL'AL MENSAL DE RSi .293,00 (UM MIL E DUZENTOS
F NOVENTA ETRÈSl PARA RS 1.461,00 (UM MILQUATROCEN TOS E SESSENTA E UM REAIS).
BEM COMO PASS.ANDO O VALOR TOTAL DE RS 15.516.00 (QUINZE MIL E QUINHENTOS E
DEZESSEIS REAIS) PARA RS 17.532,(10 (DEZESSETE .MIL QUlNHFi.NTOS E TRINTA i; DOIS
REAIS),TOTALIZANDO UM ACRÉSCIMO DE RS 2.016.00(1)015 MIL E DEZE.S.SEIS REAIS),

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINTSTR.ATIVO N" Ü0I67/2O2O -PMBEX
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n"" 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 15 DE OUTUBRO DE 2020

GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N9 00024/2020 - PMBEX
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00104/2020 - PMBEX

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais, com base nas informações constantes neste processo em
epígrafe, embasado no Parecer da Procuradoria Geral do Município, com base no Art. 24,
Inciso IV, da Lei 8.666/93 e suas alterações e na Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já
adequada às modificações introduzidas pela Medida Provisória ns 926, de 2020 e demais
alterações aplicadas à espécie, RATIFICO E ADJUDICO o procedimento de dispensa de
licitação, em caráter emergencial, pelo valor global estimado de R$ 434.850,00
(QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS), em favor da
empresa: JAQUELINE FERREIRA SILVA - CNPJ: 14.428.078/0001-04, cujo objeto é a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE
BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19, em conseqüência, fica
convocada a proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos do Art. 64,
caput, do citado diploma legal.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Bayeux - PB, IS de Outubro de 2020.

LUCIENE ANDRADE GOMES MARTINHO

PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX
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CONTRATO ADMINISTRATIVO /2020 - PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO
DA PREFEITA CONSTITUCIONAL, E A EMPRESA

jAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPj: 14.428.078/0001-04 -

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020 - PMBEX,

PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 000104/2020 - PMBEX,

NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux, Pessoa Jurídica de Direito
Público, com sede na Av. Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, inscrita no CNPJ n® 08.924.581/0001-60,

neste ato representada pela Sra. Luciene Andrade Gomes Martinho, brasileira, portadora da cédula de
identidade n^ 3339608 SSP/PB e CPF n^ 057.472.764-76, residente e domiciliada à Rua 05 de Agosto, n-

422, Centro, Cidade de Bayeux - PB, CEP 58.308-313, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro

lado, a empresa JAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPJ: 14.428.078/0001-04, com endereço à Av Valdemar
Naziazeno, n^ 460, Sala A, João Paulo 11, João Pessoa/PB, CEP 58.076-003, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr(a) Diomedes Martins da Silva Filho, RG: 2725030

SSP/PB e CPF: 072.464.964-67, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL

1.1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a] Lei Federal n^ 8.666/93 e suas alterações; e

b) Lei n- 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela Medida
Provisória n- 926, de 2020 e demais alterações aplicadas à espécie.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

2.1. As obrigações financeiras assumidas correrão por conta dos recursos constantes da seguinte dotação
orçamentária:

NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM O SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA;
02.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL;

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDÀDES DA SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

3.1. O presente Contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO
FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA
VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19,

dentro das especificações solicitadas no Termo de Referência e de acordo com a proposta apresentada

pela empresa, que independentemente de transcrição é parte integrante e inseparável deste instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

Página 1 de 6
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4.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas pela Lei

n® 8.666/1993, Lei n^ 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, já adequada às modificações introduzidas pela

Medida Provisória n- 926, de 2020 e demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:

5.1.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;

5.1.2 Pagar no prazo contratado, a importância correspondente à aquisição do material;

5.1.3 Disponibilizar um funcionário do setor solicitante para acompanhar o recebimento do material

licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo

de Referência;

5.1.4 Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA:

5.2.1 Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;

5.2.2 Entregar os materiais licitados, em remessa única, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo

a primeira entrega conforme o termo de referência, após a assinatura do contrato.

5.2.3 Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e

embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.

5.2.4 Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Termo de

Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em

legislação pertinente a matéria;

5.2.5 Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a

interferir na entrega dos objetos;

5.2.6 Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,

instruções e o que emanar dos setores competentes;

5.2.7 Manter, durante a vigência do contrato, as condições apresentadas quando da participação nesta

licitação.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1. A Contratante pagará a Contratada, o valor estimado total de R$ 434.850,00 (QUATROCENTOS E

TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS) pela entrega total do objeto contratado de

que se trata a Cláusula Terceira deste contrato, conforme consta no ANEXO 1 deste contrato.

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
Integral do objeto da contratação.

6.3. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, a Contratada deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura com

indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor

responsável pelo seu recebimento;

6.4. Dos pagamentos devidos à Contratada serão deduzidos os impostos e contribuições em conformidade

com a legislação vigente;

6.5. A Contratada se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação

exigidas na contratação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da Lei 9.854,
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de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes comprovantes

devidamente atualizados:

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede da

Contratada, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa - ou

outras equivalentes, na forma da Lei - expedidas, em cada esfera do Governo, pelo órgão competente;
b) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do

inciso V, do artigo 3^ da Lei n-. 12.440/2011;

c) Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante

apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa Econômica

Federal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS ACRÉSCIMOS

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n- 8.666, de 1993;

7.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 50% (cinqüenta por cento] do valor inicial atualizado do

contrato, nos termos do artigo 4-, 1, da Lei n. 13.979/2020.

CLÁUSULA OITAVA - LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

8.1. Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o

discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise do

referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento contratual,

devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada das

penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria.

8.2. Todos os custos referentes à entrega do objeto licitado, até a sede da Contratante será de inteira

responsabilidade da Contratada.

8.3. O prazo de entrega dos itens é de até 10 dias contados da Solicitação de compra, mediante o envio do

respectivo empenho, no seguinte endereço:

LOCAL: Almoxarifado da Sede da Secretaria do Trabalho e Ação Social

AV. LIBERDADE, 3682, CENTRO - BAYEUX - PB.

HORÁRIO: OBhàsllh.

CLÁUSULA NONA - DA VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do presente contrato será até o final do exercício financeiro contado a partir da

data da assinatura, prorrogável por períodos sucessivos, enquanto perdurar a necessidade de
enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública de importância internacional.
9.2. Cessada a necessidade de enfrentamento dos efeitos da situação de emergência de saúde pública, o

contrato não poderá mais ser prorrogado, mantendo os seus efeitos até o fim do seu prazo de vigência,
conforme art. 8- da Lei n- 13.979/20.

9.3. Deve-se observar que a vigência do contrato poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as

despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de

inscrição em restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
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seguintes penalidades, cumulativ,niínf„„„ „í„. ' P^eva e ampia defesa, àsseguintes penalidades, cumulativamente ou não
a) advertência;

iT;;z"aZi" r """ ° "»* »•»■"<>» p»» -
1'."™ ZZZl w'"'.",™"' " «■ """.or cn,.
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
antepor sT'e"IsLXm™crsos^ "'Tf" ^ ™
10.3.Alicitantepueco::ocad7den; rdeixar de entregar documentos eviniHn Proposta, não celebrar o contrato,
ensejaroretardamentrda execucâod se /v^ documentação falsa exigida para o certame,do contrato, comportar-se de modo inidôneVo7coretrfrurfcc°arpTdetó''r'°"
contratar com a União Estados Disfrirn PoA i k>i • ^ . podera ficar impedida de licitar e
prejuízo das multas previstas no Termo de Referênc" "5 (cinco) anos, sem
10.4 Caracterizar-se á forrar Referencia e no contrato e das demais cominações legais-
exclusivo Juizo convocar os 110^0^" Prefeitura Municipal de Bayeux, a seu
interesse na contratação em iguarpil ̂ '0' P^^a que manifestem
licitado ou então cancelar; item nas seguintes hipdtesL '
licitante vLcedora terhaTetiradltalstadollnTurnrnm^^^^ ^
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO

assegurará ao CONTXãTANTr<lX^eíto derer-^H-^r''''''^;''^ Contrato, por parte da CONTRATADA,11.2. Além de outras hi^ ex
motivos para a rescisão deste Contrato: ®-666/93, constituem

expressa e devidamente iustifiMdrp^ircONmTANT^^^^^ acordado, salvo por autorização
outrem, fusão, cisão ou incorporação; ^ associação da CONTRATADA com

incisoTda U^^sTú^sTlIca^dol° administrativa, nos termos do artigo 79,
segundo do mesmo artigo, bem como as do m-tigTso'™ parágrafos primeiro e
CLAUSULA DÉCIMA SECUNDA - DA PUBLICAÇÃO E DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

00024/202T-''pVb"eX'ITeda '-üTLse ^ "'SPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^
disponibilizar em sitio oRcial especifico na rede m rf M devendo o contratantedas informações previstas no § 3» do art 8= da Let n° d"'^ (mternet), no que couber, além
contratado, o número de sua inscrição na Rece 1 l'1 f j ^011, o nome do
respectivo processo de contratação ou aquisição ' ^ ^ ° ° P''^™ contratual, o valor e o

«^f-^ncla da Contratante e ã proposta da
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela

Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste

Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Termo de referência;

13.2 É vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justificada pela Contratante;

13.3. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer

questões oriundas da execução deste Contraio, renunciando-se desde já qualquer outro por mais

privilegiado que seja;

13.4. E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e

forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB, de oJtO^fZQ de 2020.

O.U^ J (

LUÇIENE ANDRADE MARTINHO

PREFEITA CONStíTUCIONAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNFJ N9 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

mjQtrfUN/FERREIRA SILVA
*^NPI: 14.428.078/0001-04

DIOMEDES MARTINS DA SILVA FILHO

RG: 2725030SSP/PB
CPF: 072.464.964-67

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

Identidade n°;

CPF n": /Ot. JéS. ' 2^
Identidade n":
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liSTADODA PARAÍBA

PRl-FlilTURA MUNICIPAL DE BAYÉWí-

PREi-i:-;rruRA municipal de bayeux

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA Dl.-; LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020 -
■■■"" ■ muLÃ

PAGINA 102

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020 - PMBEX

Tf:
ITEM íiifESPECIFICARIA

CESTA BASICA CONTENDO: ARROZ
PARBOILIZADO, FE]|AO. LEITE EM PÓS.
FLOCÃO, MACARRÃO, BISCOITO TIPO CREAM
CRACKER, FARINHA DE MANDIOCA,
SARDINHA ENLATADA. CAFÉ E AÇÚCAR.

-•UJ^IóSC

UNID. 6.500

.";:r"VAi:oR ^
^^ÜNlfÁRtO

RS 66,90

VALOn TOTAL

RS 434.850,00

ESPECIFICAÇÕES DOS ALIMENTOS
fQUATROCENTÜS E TRINTA E QUATRO MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAÍSl

1.1 ARROZ PARBOLIZADO - 01 (um) Pucüiccom 1 kg, de primeira qualidade, dasse longo fino. Upo 1. embalado em saco plástico de
polletileno, contendo: dnta da laOriciUião c validade do produto. O produto deve ter registro no ministério. Deve-se ápresentar-se
isento de molo. odores estranhos e de substâncias nocivas,
1.2 FEIIÃÜ • Ol(um) Pacote com Ikg, de primeira qualidade, tipo 1, embalagem 30X01 "in natiira", com validade mínima de 180
dias, acondicionadü em saco plástico resistente, contendo na embalagem data de fabricação e validade do produto. Grãos de
formas e tamanho itaiurais, maduros, limpos e secos. O produto deverá ter registro no Ministério da agricultura e/ou ministério da
Saúde.
1.3 LEH E EM PÓ INTEGRAL: Ol(um) Pacote com 200 gramas, de primeira qualidade, contendo na embalagem data de fabricação,
validade e composição do produto.
1.4 FLOCOS DE MILHO - 02 (dois) Pacotes com 500 gramas, pré-cozido, de primeira qualidade, contendo na embalagem data de
fabricação e validade, composição do produto e registro no Ministério da Agricultura e/ou Saúde.
1.5 MACARRÃO IIPO ESPAGUETE - 01 (um) Pacote com 500 gramas, de primeira qualidade, fi no, pasteurizado, a base de farinha,
de cor clara, isento de matéria terrosa e parasitas. Acondicionado em embalagem plástica resistente, contendo data de fabricação,
validade e composição do produto
1.6 BISCOIIOTIPO CREAM CRACKER: 01 (um) Pacote com 400 g. Acondicionado em embalagem original do fabricante, com dadosde identificação do produto, data de fabricação e prazo de validade de acordo coma resolução 12/78 da CNNPA.
1.7 FARINHA DE MANDIOCA - 01 (um) Pacote com 1 kg, de primeira qualidade, ciasse branca, embalado em saco plástico
transparente, contendo na embalagem data de fabricação e validade do produto. O produto deverá ler registro no Ministério da
Saúde. Deve apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas.
1.8 OLÉO DE SOJA - 01 (uma) Embalagem com 900 ml, óleo comestível, extraído da soja por processo de refinamento, obtido da
especie vegetal, isento de ranço e substâncias estranhas, acondicionado em frasco plástico com 900 ml, de características de
coloração clara, obedecendo a requisitos de qualidade, odor. sabor e isento de impurezas. Prazo de validade de no mínimo 6 meses
a partir da data de entrega do produto.
1.9 SARDINHA EM CONSERVA: 01 (uma) Embalagem em lata de 13üg, caixa com 50 uniüade.s. A lata deverá apresentar

_revestimciUü imci no apropriado, vedada, isento de feiTugein e sub.st.âncias nocivas. Validade mínima de (06) meses.
1.10 CAFÉ • 01 (um) Pacote com 500 gramas, de primeira qualidade, com selo de pureza ABIC (Associação Brasileira da Indústria
do cafe). tonado e moído, 100% puro. Embalagem contendo data de fabricação, validade e informação nutricional. Deve-se
apresentar-se isento de mofo, odores estranhos e de substâncias nocivas.
1.11 AÇÚCAR PRI FURADO ■ 01 (u]m) Pacote com 1 kg, de primeira qualidade, isento de matéria terrosa ou parasites, isento de
odores estranhos e de substâncias nocivas. Cor branca embalada em saco polietileno resistente, contendo: Data de fabricação e
validade do produto. O produto deverá ter registi'o no Ministério da agrictiUiira.

Bayeux - PB, de cO-tuÇ^giQ de 2020.

JCIENE ANDRADE GQMES MARTINHO
PREFEITA CONsfrrUClONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CNPJ N2 08.924.5jEíl/0001-60

Cl

JAQUELINEF^^IRA SILVACNP): Í4CÍ2|?07870001-04
DIOMEDES MARTINS DA SILVA FILHO

RG:2725030 SSP/PB
CPF: 072.464.964-67

CONTRATADA
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íiifc PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

iiB irw DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020 -
PMBEX

DAí-llMA Ihl

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 00167/2020 - PMBEX
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA
VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA
PANDEMIA DE COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020
- PMBEX; PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00104/2020 - PMBEX
DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM O SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 02.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL;
04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO
TRABALHO E AÇÃO SOCIAL
VIGÊNCIA; DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ 08.924.581/0001-
60

CONTRATADO: JAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPJ: 14.428.078/0001-04
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 434.850,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO
MIL E OITOCENTOS E CINQÜENTA REAISJ



Diário Oficial João Pessoa - Sexta-feira, 23 de Outubr<

i

Prefeitura Munícipai
de Guarabira

EXTRATOS

PREFEl J LKAMLMCJCAl.IJEtiUAKAblKA

EXTRAI O UE ADi rn O tUC CONTRAI O

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO AO CONTftVTO.
REF: TOMAD N DE PREÇOS 0K.2U1'J.
OBJE TO: O prcsetiic TERMO ADITIVO icm porobjciu. o acréscimo mis plnnlIhasiiiiLtai.s.ivatTetainli'
3^<im no atiiiAo do valor coiiinitaiio dc RS I T.Mi.SÍ (Dczcsscic Mil Sclsccnio«; c Novcnia c Quatro
Reais e Ciimiictii.i c Três Ccnliivos! iiu imcialmcnic cunlralaüos no vuiur ilc RS 132,17S.07 iCcnlit v
TrinUi c Dois Mil Cenio c Sclciiui c Oito Reais e Sele Centavos}, eoiiforme planillia tk aticmiavàu cm
anexo, lüiiili/iiiitioaimportiíiieiadeRS 149.l!72,f)lMCento c Quarniia e Nove Mil Oiiueeinos u Setenta
c Duis Rciiis V Sessenta Ccniiivos), represenludiis pot iiiti pcreeniuitl de 13,39% (tiu/c virituln trinta c
nove por cento), objetivando Contratação do empresa no ramo pCTtincnicpnra execução de pavimento cm
paralelepipedos graatiicos c as-seniumciuo de meU»-t:p granitico cm diversas ruas do município, apenas
mão de obra. eonfonnc termo de rererência, conforme maicrial em anexo

CO.\TR.ATANTE: PREFEIl UIU MCNICIPAL DU Gür\R.\BIR.\- M.-\RCUS DIOGO DL LIMA.
CONTRATADA: CONSTRUTORA E SERVIÇí)S EXCLUSTVA EIKELI - CNPJ; 17.SÜ9.75i2/CJe!)l-
07 - RGlIIiRTO RIVELINO CLAUDINO DE .SOUSA
.lUSTIFlCATIVA: No decorrer da execução da obra. houve a necessidade de aiusiaraox quamitntivos
de algumas nun da planilha contratada, em razão da demanda da aclniinisiração municipal cm «ccuiar
melhorias adicionais na execução dc pavimentação.

[ ç| s.666'93 c suas alterações posteriores.

TERMO AI)ÍTIN'0: 21.10.2020.
O*71'viblimic-so para mcmlimemo do disposto nu p.-irígrafo único cio nrt. õl dá Lei H.fiõb/OJ,
MAUCUS DIOGO DE LIMA

Prtfcitu

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO

0ITA>'0 TERMO ADIT|N'0 AO CONTRATO.

SÉTIMO ADITIVO DE PR.A/.0
REF: TOMADA DE PREÇO.S 03.2018.
OBJETO: 1'niriogaçào purraatsIM (quatro) rneses. contados* do icímino dn pr.izodc vigíiiciu doTcnrio
de Comnilo de n" 398 2018 diiliido de 11 /07.'20l K e eom término de » ii:êiici;i era 11.11 . ZOl 8. no Primeiro
Tcmio Aditivo com vigência ate lã.OlQOlO. ao Segundo Termo Aditivo de Prazo com vigência até
),3.'06'20t'). ao TcrceiroAditivodc Prazo cora vigência nlê MT0'2(I19, ao Quarto .Aditivo de Prazo com
vieêneiii até l.S/02'2020. .no Quimo Aditivo dc Prazo com vigência até 16'06'2020 e ao Sexto .Aditivo de
Prazo com vigéiicia até 17/10)2020. celebrado iniciuimeiiie entre as partes, objetivando a Coiiiruiaçâo
de empresa nor.iimi pertinente pura Piivimetmtv.ài» em Piimlclupipcdosem diversas Ruu-sdo Miinidpiu,
conformeContniinde Rcpisscn" in34.817-92.'2li](>.
CO.NTRAIA.NTE: PllEFElTUIU MUNICIPAL DE GUARABUUA- MARCUS DIOGO DL LIMA.
CONTR.MAnA:.ANTUNES ENGENHARIAEIREl.I ME-CNTJ: 22.45S.563/0001-07-EDUARDO
íVMÉRlCO AKn.TvTS DE OUVEIR..\
JUSTITTCATIVA: Em razão da reprogramação pela quul cslú passando este contraio, ficou prcjiidicudu
a conclusão cia obra no prazo estabelecido.
REGIMEN I O: Lei X.íífifiiyí e suas alterações posicrlorcs,
D.ATA rivRMO .\DITIA'0: 14/10/2020.

VIGÊNCIA DO TP:RM0 ADITIVO: 18/02'202t
OBS: Publiquc-scparaatciidirncmo dt! disposto no parágrafo único do ari. 61 datei 8 666.'93
MARCLS DIOGO DE LIMA

Prefcitii

P^^^feitura Municipal
dl^dayeux

PULI LH L lUV.MllNlCTPAL DE B.AVHDX
(.•AiHNF.TF, DA .SLCRETARJA DE .SAÚDE

TERMO DL RATIFrCACÃO
DISPENSA DE I.ICTTAÇ.ÂO N* 000(3/2020- FMS-PMBEX

PROCESSO ADMINISTRATIVO.V ÜO0R7/2II20- FMS-PMBEX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO NR-TílCÍPiO DE BATHUX. EST.ADO DA PaR.AIBA. im uso de
suas atribuições legais, com base nas infonnações ciJiisianies iiesic piocesso cm refciênciu, através du
DISPENSA Di; LICrr.ACAON''()(X)13-2020-FMS- PMBEX,ormndadi)PROCESSOAnMINrSTR.A-
1D O N" (iO0S".2O2O- F.MS - PMBLX.ciiibasatli' no Parecer Prociirailnria Geral Du Miuncipio, com
base noArt. 24. liicUoX, da l.ci .8.666'93 c .suas ulicravõcs, R-ATIPICO E ADJUDICO o proccdimemc»
cm favordcCESAR RtlDlUGUES DA MATTA, (.'PFOSÍi-.ÍSi-sàa-ÍU, pelo Valor Total dc RS 10 fi''!) fld
(DEZENOVE Mil. SEISCHNTÜS E VINTF. REAIS). REPRESENTADO POR: 12 X RS 1.635.000
(UM MIL SLISCLNTOS F. TRINTA E CINCO REAIS), para LOCAÇÃO DH IMÓVEL SITUADO À
RUA PROJE TADA, N" 121 A, BAIRRO JARDIM AEROPORTO, NA CIDADE DE RAYEUX, PARA
INSTALAÇ.ÃO DA UNIDADE TIA.SICA DE SAÚDE - U'BS I.VRDI.M AEROPORTO l.em conseqü
ência. fica convocada o pioponenic para as.vinJ(iira do iastrumenio de contrato, nos termos do Art. 64.
capul. du citado diploma lega!.

Bavcu.\ - PU. 02 de Outubro dc 2(120.
URll.NO WANDERLEY R.A.MOS MO.VI EIRO

Gí^S rOR CONSTI TUCIO.NAL DA SKCKE lARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

PUni-TilTURA MUNICIPAl. Dli BAYHU.X

A  PERMANliN TÉ DP: LICITAÇÃOde 2020 i>R0Cl;"SSO l.ICTTArÒRR):

PREE LTIT RA VlLNItJiív]','])^ Í^AVEIX
(LABINETE n(} PRéWtN ÍP'^ I

TERMO DE RA ITITCAÇÁO DK RE\OGAÇÀO PROCESSUAL
PREG.ÃO PRICSENCIAI. SRPN° 1)01)1)3/2019-F3IS - PMIIF.X
PUOCE.SSO LICÍTATÓRIO N° 001)1)9/2019 - FMS - PMBEX

A Secretaria dc Saúde do muiiicíiJÍo dc Ruyciix.'PB loma público para coiiliccíiiicMlo dos imercssadns que
com base cm Nola Técnica emitida pela Comissão Pcnnancntc dc Licit.içào c cm seu Parecer Técnico
de Revogação, fica REVOGADO o procedimento licii;iii»rii> na nnxlalidadc PREG.AÜ PRE.SENCIAL
SRPN=0t)00.3.20l9- T.MS-P.MBEX, ilo tipo mcnnrptcço. recidopelo PROCESSO LICITATüRlO N"
(KHJ(iy/2CI!9- F.MS - PMBEX. ohjcltv.nitlo a realização ilc REGISTRO DE PREÇOS, CONSIGNADO
EM .ATA. PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI.IZADA EM l.OCAÇÂO
DE EQUIPAMENTO PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE lilOQUÍMICA. HE.MATOl.OfilA,
I.MUNOHORMÍJNIO, UROANALISE L COAGULAÇÃO. CO.M .MANUTENÇÃO PREVENTIVA.
CORRETIVA. TORNECÍMENTÕ DE. REAGENTES.IN.S TAl.ACÃO DE SOFTWARE, GERENCIA
MENTO E REALIZAÇÃO DE EXAMES DE ANÁLISES CLÍNICAS. PARA SUPRIR AS NECESSI
DADES DA SECRETARIA DE .SAÚDE DOMUNICÍPIO DE BAVEUX-PR, o que faz com fiilcfo no
iiil. 49. ilii Lei Federal ii" 8.666;'1993 pelu.s motivos convtuiUc.s nos autos d<t processo. Mais ioTormHçocs
poderão ser obtidas no Portal daTranspamicitida Preléittint Municipal de Biiyeiix Ihitps: \vw\v hitveiix
rvb.fov.br/licil:icijcsriinbv'i ott por e-iiiuil llicitiic:iobayeiis('i;giiiail.cotnL a partir da publicação deste tiviso.

Baveiix - PB, 15 dc Outubro dc 2()2t).

BRUNO WANDERLEY IU\.MOS MO.NTEIRO
SECRETÁRIA MUNIC IP.VLDE .SAÚDE
FUNDO MU.NKTPAI. DL SAÚDE

PREFEITURA MUNICIPAL DF. BAYF.UX

GABINETE DO PREFEIIO

•| ERMO DE RAI IFICACÃO
DI.SPEN.SA DE LICITAÇÃO Cü\ II) N'll()ü24/202() - PMBEX
PROCESSO ADMIMSTRaTIN O N° 1)0104/202(1- PMBEX

A PREFEITA CON.STrfUClONAl. DO MUNICÍPIO DE HAYEUX. ESTADO DA PARAÍBA, no ttso
de suas aTrlbiiiç<>cs legais, com base nas informações fonsiuiucs neste processo em cpigraTe, enibasitdo
no Parecer da lYocuradoria Geral do Municipio, cum base no An, 24. Inciso IV. da Lei 8.666'9,3 c suas
alterações e na Lei n" 1.3.979. dc 6 dc fevereiro de 2020. já adequada às mtHlificações intn>duzidas pela
MedidaPiovisória it"92<>. <ic 202(1« demais alteraçõesaplicaiias à espécie, RATIFICO E.ADJUDICO o
procedimemo de dispcii.-adcticiiação.cmcaritcrcmergcuc tal. pelo valor global csiiiiudo de RS 434.850.110
IQUATROCENrOSF.TRLNTAEQUATROMILEOlTOCENTOSEClNQUENTARCAlSj.anfnvoí th
empresa: JAQUHLINEFERRElRy\Sll.VA-CNPJ. 14,42S.078;0001-04,i;iiii>i>hjdoêiiCON1 RATAÇÂO
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECLVIENTO DE CESTAS BÁSICAS DESTINADAS A
POPI ILAÇÃO EM SITUAÇÃO DEALTAAUNERABII.lDADENOhniNICÍPIO DEB.AYEDX/PB EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVlD-19. cm conseqüência. iTca convocada a proponente para
assmaitini do mstnimomo dc contrato, nos icnnns do .An 64. caput. do ciiado sliploina legal.
RvgLtre-se. Publit|iie-se e Cumpra-se.

Baycuv - PR. 1? de Outubrodc 2020.
LUCTENE ANDRADE GOMES VlARTTNHO

PREFEITA C ON.S 1 I TUCIO.NALDO MUNICÍPIO DE BAA EUX

EXTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE H.AVI UX

C0MIS.S.\0 PERMANENTE DE I.ICTTAÇÀO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRU.MENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ü0165/2020-rMS-PMUEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO Ã RUA PROJETADA. N" 121 A. BAIRRO JARDIM
AEROPORTO. NA CIDADE DE ILATTêUX. PARA INSTaLAÇ.ÃO DA LTUDADE BÁSICA DE
SAÚDE-UHS JARDIM AEROPORTO I.
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" üü()I.V202ü- FMS- PMBEX:
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" IKI0K7/2O2O- E.MS- PMBEX
noTAÇ-ÂO: 1)2.151 - FUNaDO MUNICIPAL DF SAÚDE - FMS
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA .ATENÇÃO BÁSICA- IWB
VIGÊNCIA: DE 06 10 20:0 A 06/10/2021.
CONTtUYfANT E. PRHFEITUJUA MLINTCIPAL DE BAYKUX .ATRA3'nS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, C.SPJ; ns.924..581 0004.02
CONTRATADO: CÉSAR RODRIGUES DA MATTA. CPF 036-352-3.34-04

VALORTOTAL; RS 19.62lLOO(üi;ZENOVI:.VllLSEISCENmS E VINTE REAIS). REl>RES[iNTADO
POR: 12 XRS 1.635.000 (ÜM MIL SEISCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS).

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DF. CONTRATO
ItXTRATO DO 3" T ERMO ADnT\"0 AO CONTR.-\TO OOtiòT^Ol? -FM.S - PMBEX
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVLL I.OCALIZADO Â AV. ESTRELA. N' 122. BAIRRO CENTRO.
NA CIDADE DE HAYEUX, PARA INS TALAÇÃO DO PSF DO CENTRO 1.
PROCEDIMENTO LICÍTATÓRIO: DISPENSA DE l.ICTrAÇÃO .N"000043-2017 - F.MS-PMUFX
CONTUATANTi;: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX .ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNI
CIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 08.924.581.0004,'02
CONTR.ATADO: EDNALDO TAVARES MARINHO ÇPF, 250.645.844-15
/VDITiVO DC ACRn.SCIMO DO PIUZU E RE.AJUSTE DO V,ALOR:U PR.'\ZO DC VIGGNCIA DÜ
CONTRATO SERÁ PRORROGADu POR MAIS 12 (DOZE) MESES, CONFORME F.ACUI.TA NA
Cl, ÁusuL ASiVriMA no referido instrumento, passando a vigência de 25/09/2019
A 25/09/2020 PARA \TGOR/\R DE 2.5-09/2020 A 25/09/2021 PERFAZENDO O PRAZO TOTAL DF
48 ((QUARENTA F! OITO) MF;SES.0 VALüR DE REAJUSTE DE LÜC.AÇÂO DO IMÓVEL Ú DE
1.3,02%, PASS.AXnp O VALOR CONTR.ATU.Al. MENSAl. DE RSí .;93,()[) (UM MILE DUZENTOS
E NOVENTA E TRFlSl PARA RS 1.461,00 (UM MILQUATRQCENTOS E SESSENTA E UM REAIS)
BEM CO.MO P.ASSANDO O V.UOR TOTAL DE RS 15,516.00 (QUINZE .MiL E QUINHE.NTOS E
DEZESSEIS REAIS) PAR^Y RS 17.5.32,00 (DEZESSETE .MIL QULMIE.MOS E TRINTA E DOIS
KEALS), TOTALIZANDO UM ACRÉSCIMO DE RS 2.016,00 (DOIS MIL E DEZESSEIS REAIS).

EX TRATO DE CONTRATO
INSTRUMENTO; CONTIUTO ADMINISTRATIVO N" 00167.'202ü -PMBEX
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PRF.FinTlJRA MUNICIPAL DP. BAYiíl.lX

de i'i-;kMANPNTP dpPRUC-PSSO LlClTATORTff®"*^ Wlclal

OlJJl-TO; CONTR.^TAÇ.ÀO DL LMPRLSA l-S?LCiAl.IZ^\DA NO FORNl-XIMLNTO DH CLSTAs/
RÂSICAS niiSTINADASA POPULAÇÃO LM SITUAÇÃO DE Ai:iA \ UNERABIl.IDADE NOl
VIUNlCiPIO DE BA^^ELDí-PB EM DETRIMENTO D,\ P.-\NDEMIADE CO\T.D-l'> \
PROCEDIMENTO LICIT.ATORIO; DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N'0i>02J'2l)20- PMBEX; \
PROCESSO •\nMrNT.STRATIVO \^OflKM.2ü;ü - PMUEX )
DOTAÇÃO; NATUREZA DA DESPESA: y-OO 52 - MATERIAL. UENl O SERVIÇO PAiU DiS- /
rRIUUICÀO GRATUITA; 02.0P- SECRETARIA DO TRaBAU IO E AÇÃO SOClAl..; W.Í22.2Ü02 f
2055 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRET/VRLV DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL \
VIGÊNCIA: DE 15 DE OUTUHRODF. 2020 A 51 DE DEZEMBRO DF. 2020 \
c:ONTR.ATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPJ U8.024.58l/0001-60 ^
CONTRATADO: JAQüEl.INE FERREIRA SILVA. CNPJ: 14.428.07«'00()l-04
VALOR R.vr.AL ESTIMADO: RS J.'í4.8S0,aU (gUATRÜCENTOS V. TRINTA E QU.ATRÜ MIL E
OUOCENTOS E CINQÜENTA REAlSt

EXTRATO DLADiriNO CONTR.VlLAl.

EXTRATO no PRIMEIROTF.RMO ADITIVO

.AO CONTRATO AD.VtlMSTRATIVO V Uüim9'2ü2U-P.MBEX

OBJETO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGETSHAJUA ESPEClAl.rZADANAEXECUCÃO
DA REFORMA DA ESCOLA DOM irT.I.DER CÂMARA NO MUNICÍPIO DE B.AMHJXPB.
PROCESSO LICITATORIO: TOMADA DL PREÇOS N= 000ni.-202n - PMBEJí CONTRATA.NTE:
PRLITITURA MUNICIPAL DE B.AYEU.X

CONTRATADO: FCFERNANDESC.ARVALl 10CONSTRUTORALTD.A.CNPJ: l.5..«7«. 141/001)1-91
ADI I IVO DE SUPRF.SSÂOVALOR: O PRESENTE CONTRATOTERA SUl'RESSÂO DE VALOR EM
TORNO DE 7'>.57%SOnRE.O VALOR DOCONTR.ATO ORIGINAL, nCANOOO VALOR TOTALDO

CnNl RATORMRS97.7a2.52lNOVE;NTAESI~rEMil.ES!rrr;CENTOS EDOISREAISH TIUNTAE

IX51Sa-;NrA\'üS).CONFORMi;EACU1.1AACLÁUSULA0UINTAtX)RE1-T%RIDü INSTRUMENTO.

Prefeitura Municipal |
Cabedelo

UCITAÇAO

PklCLLITL RA MUNICIPAL DE CABEDELO

FLNDO MUMCIPAI.DE SAÚDE l)E CABEDELO

.WISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N" üül»29/2tt2U

Temia público que lararoulizarairavcsiln Prci^ucimOlicial e Equipe de Apoio, sediada na RuaBenediio
Sonrcs da Silva, L51 - .Motiie Caslelo • Cabedelo - PI), ás 09:00 horas do dia 10 de Novembro de 2O20.
lieitui;üo modalidade Pregão i'resenci.il. do lipo menor preço, reslritn :i panicipnção de Microuiiiprcsas.
Emprc.sus de Pequeno Porte c Equiparado::. Msandn foimor Sisicmn dc Rcuistro dc Preços objetivando
toiitraiaçõc.s Tuluras. para; AQUISIÇÃO DE MÜBILIAS PARA A ATENÇÃO BÁSICA. REFEREN
TES A EMENDA P-ARL.AMENTAR N" O IS-I9f>970l)0.'l 190-01. Recursos; picvisius no uivurneiuo
vipenif. Fundamento legal: Lei Federal n" IÜ,52O''02 c subsidiariamenle a Lei Federai iCS.óúú 95; Lei
Complementar 11" 125/06; Decrcui .Municipal n" 00K.'13; Decreto Miraicipahi" 007/17; c legislação per-
Uiienle. consideradas as alterações poslerLoies das referidas normas. Infoimuçòes: nu horário 08:00 a.s
I4:0Üh - dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (83) .325W-3I2I. E-iiiail: sescab.110113030%
eabciielo.pb.got.br.
Edital: l]ilps:"i-abcdclo.pb.gov.bf/ponnl-da-lraii!.pnrcncia/ c www.tec.pb.gov.br.

Cabedelo - PU. 22 dc Outubro dc 2(l2l)
CARLOS ANTONiO RANGEL DE MELO JUMOR

Prugoeiro Olicliil

Prefeitura Municipal
de Areia

LICITAÇÕES

PUKFEITl K \ MUMCIPAI.DE ARKLVPB

RATIFK ACÀO F, AD.IUDICAÇ.ÃO
DLSPEN.SAN' DVOOIlR/2020

Nos lermos dos elemenios constantes dare-speeiiva Exposição de Motivos que instrui ti proceiesti e ubscivado
o parecer diiAssessoria Jurídica, referente a Dispensa de Licitação n" DVOd) 18'2í)20, que objetiva: Aquisi
ção dc Vidros para o .Mercado lYiblico .Municifwl - Areia-PB; RATIFICO o conrspondeiue pjticcdimniio
e ADJUDICO o seu obictoa; RR CO.Mr.RCIf) E SERVIÇOS E.M CONSTRUÇÃO i.TDA- RS 5.5S2.50.

Arciu- PB.2! dc Outubro de 2020
JOÃO FRANCISCO BATISTA DE ALBUQUERQUE

1'rvfcilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREI A/PB

AVISO DE LICITAÇÃO
TO.MADA DE PREÇ OS N" 00ÜÍ5/2Ü2Ü

Toma públieoque fará realuar atravtSi ila Comissão Permanente de Lieiiaçíu, scdiuda na Rua Epitáeio
Pessoa. S''N - Centro-Arciu - PB. às 09:00 lioius do dia 09 de Novembro dc 2020. lieiluçào motüiliüude
Tomada dc Preços, do tipo nicnui picço. puju: Paviniciilução cm Pa/alelcjiipcdos cie vias no Disuilo dc
Ccpillio. Distrilo dc Mula Limpa c Aces.sos :ius .Silios Gitú c Gogó • ArciivPb. Rccuisos: picvistus nu
nrvomemci vjgcme. Fundamento legal: Lei (•cderal n"S.6ftft.'93 esuas alterações posieriores, Infomiacõs.?;
no horário das 08;00a.s 12:00 hora-s dos dia.s úteis, no endereço supracitado. Tcletóne: (85) 55621257.
li-mail; comissanlic2('l7'agmnil.com. Edital: W5V\V.AREIA.PB.GOV.BR ou www.tee.pb.pov.hr.

Arciu - PH. 25 de Outubro de 2020
MARCOS Al!RÈI.10 BERNARDO DE LIMA

Pmldenic da Comissão

UMRI \-

PCTRATOS PAOIN/ 105

PHtl EI I l R\ Ml Mt IPAl nv. \Rí:I V/PB

KX TR.VTO DE TERMO DEAnn i\'0

INSTRl LVIENTO; Tenno de Aditivo ii" O .in Coniraln 00142 2020 dceorrcnletlo PREG.ÀQ rRESENCIAI.
fMl05.'/2020. PARTE.S: Prefeitura .Miuiieiiwl dcAicia'PB e SEMACON- Setianu Materiais de CoiLslmçòes
Lula. UNPJii-'40.')44.S4.5/{lü01-5a.OBJE'TO:Alleraçãoeünlr.Uual.FU.ND.\MENTAÇ.\O LEGAL: Artigo
65. 1. d. tji; 1": 2"da Lei Fotieral N- 8.fi66").5, c siwv alterações. SIGNATÁRIOS: JmUi rr.uiciseti Butisi.i dc
AibutiticiiiiietSFMACON-Scrran.iMaiei i.iisdcConsinivtóesLida. DATA DA A.SSINATUILA: Jl*! 0/2020.

EXTRATO DE ALTERAÇÃO BÍI.ATERAI.DO CONTRATO V. 00l72'202ll
OB.IKTO: Alteração Contrarual. FUND AMENTO I.EGAL:os artigos 65. inciso H, atinead, da Lei
n". H,66i)''95 e snu-s alterações. JU.STinC.VTIN'A:lnviabilidadr firtanceira por iMiie da empiesa para
tViniceer o produto devido aos aiuneiiios aofndos em dccorrêiieia da PANDEMI.A "COVID 19". DAS
PAUTESiFUNDO .MUNICIPAL DE SAÚ.DF eNSMED Distribuição Importação de MeOic-aracnlo.
CNPJ n" 15 218 561 0001-39. DATA DAASSl.NATURA: ;:T0 2020.

E.VTRA I O DE ALTERAÇÃO BIL.ATEKAL DO CO.VTKATÜ .N". 1)0102/2020
OBJE TO. .-Vlleraç.ão Cuiiiraluíil. Kl^NlLAMENTO I.EG.AL: os lutigos 65. iiieÍMi II. alínea <1. dii Lei
it". K.(i66,'93 e suas tilicraçòes. JUSTTITC.ATIVA: Inviabilidade financeira por pane da cmpre.sa pnra

fornecer o produto devido aos tuiiiieriios sofridos em deeonèticia da P.ANDEMI.A "COVID I')". DAS
PAR TES: FUNDO MUNIOPAL DE SAÚDE e OLIVEIRA & EULÀLIO PRODUTOS DE LIMPEZA
I.TDA, CNPJ n"()7,.524.«70/00n|.44, D.5TA DAASSINATURA: 22/10/2020.

EXTRVTO UE RESCISÃO BlLATElL\i-DO CON TRATO N*. 00007/2020 (PP 00006-2019)
OBJETOtCmiiraiaçào dc Pcs.soas Fisicals) ou Jiirídica(s) para Locação dc Veículos Dcsiinado.s ao
Aiendimemo cla.s Neccssidade.sU.i Secretaria de lnlVaestnmiríi.FUND.AMEN'TO LEGAl.tariigo 79.11.
da Lei rõ. 8.<i6i);95. JUST1FÍCAT1VA:(.ACICDE\TE AUTMOBn.íSTICOl acordo etilie as parles de
Kscisaocoimamal. RESCTNDin.AS:PREFETTL/R A MUNICIPAL DE AREIA./PO c Josiiialdo Pereira

da Silva. CPF n" 265.4ü8..t.48-<J5. D.ATA; 15.' 10 2020

Prefeitura Municipal
de Cajazeirinhas

EXTRATO

PKEI KTTl RA.MLMCIP.VI.uk CA JAZEIKLMIAS

E.\ TRATO DE PRIMEIRO TF.RMO ADITIVO .N" 242020

CON TRA TO N ' 29/2020.

PARTES; PREFEITURA MLTNTCIPAL DE CAJAZEIRINHAS e JOSE FRF.ITAS.

ÜtíJLTO; O presente Termo Adicívo consiste nn alteração do valor do 00029,'2020. com acréscimo ile
RS 20.204,75. totalizando o valor RS 101.025.75.

r U.N DAME.NTAÇÃn LEGAL; Dar-.sc-Ã alteração contratual, tendo cm vísia acréscimo clequaiititaüvos
de prodiilos por ordem c no interesse da Adnunistraçâo. no-s termos do An. 65, inciso 1. "b". SI" da Lei
8.666.95.

Cain/cirinhns - PU. 16 dc outubro de 2020.

FRANCISCO DE ASSIS RODRIGUES DE LIMA

PrelcUo

Prefeitura Municipal
de Santa Luzia

LICITAÇÕES

PREFEIl UR-A .MUNICIPAL DL SANTA LUZIA - PB

AATSO DF. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO
TOM.ADA DE PREÇOS N" 011007/2020

A Comissilo Pemiaiiaile de Licitação da Prcfeimni Mimicipnl dc Santa I.it/imTB. através d;« sua Pie.sidcnie.

loniii publico para eunhecimeiiio dos imere.ssados que iiempre.sa: CONSTRUTORA IIS LIRELLCNPJ
N" 51.246.952'0(lOI-42, impetrou recurso contra o resultado da fasedc proposta dc preços <ja Tomada
dc Preços N" 00007/2020. Aos iiiieiessado.s que queira apresentar contrarrazões, o mesmo encontra-se
B disposição iw Prefcjiura Municipal. Dcssa forma tleii aberto o prazo aos liciiamcs contoimc o í 5" do
Art. 109 dü Ici S,666.9?, Ncitc.s sào os termos. Piibllqiie-.sc c cuinpra-.sc

S.rnla Lu/ia-PB, 22 dc outubro dc 2020.
Maria do Socorro Nóbrcgn Cabral

Presidente lia CPUPMSl.

PREFEITURA .MU.NICIPaLDE SANTA LU/.t.A-PB

AVISO DE RESUl.TADO

DO PRF.GÃO PRESKNCLALN''11II03Ü/2H2(I
A Pfcleitiira Municipal de Santa Luzia/PB, utiavéx dii l'rcgi>cirdOlieial, torna público jxiri conhecimento
dos ínicre.Hsiidos. o rcsulWiip do Picgàii Picscneiid N" (KK)?0/202(1. que objetiva tKiiiisiçrtodc cí|uip;mieii-
tos de gimisiiea para Avaderaia ao Ar Livre para espaços uibanns públicos rm Município de Santa Luzia'
PB. I.ieiliinttf dedimido vencedor c rcspoeiivo valor loial da conlrataç-ão; JUI.IO CI-..S.AK G.ASPARIN!
JÚNIOR - EIRELI. CNPJ N'08.975.560/0001-45 IlemLM01.02.03. 04.Ü5.üfi. 07. 08. 09. 10. II c 12.
Valor: RS ]47.0"'5.00.

Santa Luzia - PB. 21 de Outubm ile 2020,

.Mtsamnni ile Siiuzu .Avelino

Prfj;nelr« Oficial
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N° 00024/202(
PMBEX

PAGINA 106

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado
no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 15 DE OUTUBRO DE 2020

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 00167/2020 - PMBEX

OBIETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS

BÁSICAS DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO

MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N^ 00024/2020 - PMBEX;

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00104/2020 - PMBEX

DOTAÇÃO: NATUREZA DA DESPESA: 3390.32 - MATERIAL, BEM O SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO GRATUITA; 02.09 - SECRETARIA DO TRABALHO E AÇÃO SOCIAL;

04.122.2002 2053 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DO TRABALHO E

AÇÃO SOCIAL

VIGÊNCIA: DE 15 DE OUTUBRO DE 2020 A 31 DE DEZEMBRO DE 2020

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX - CNPl 08.924.581/0001-60

CONTRATADO: JAQUELINE FERREIRA SILVA, CNPJ: 14.428.078/0001-04

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 434.850,00 (QUATROCENTOS E TRINTA E QUATRO MIL E

OITOCENTOS E CINQÜENTA REAIS]
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Tribunal de Contas do Estado
TRAMITA-Sistema de Tramtteçao de Processos e Documentos

d
^

ÍRA MUNICIPAL DL BAYEUX

1ANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICUATÓRIO.

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID"N® 0D024/2020
PMBEX

PAGINA 108

RECIBO DE PROTOCOLO

o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/10/2020 às 19:25:12 foi protocolizado o documento
sob o N" 66793/20 da subcategoria Contratos , exercício 2020, referente a{o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Número do Contrato: 000001672020

Data da Publicação: 15/10/2020
Data da Assinatura: 15/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 434.850,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

Contratado (Nome): JAQUELINE FERREIRA AQUINO ME
Contratado (CNPJ): 17.428.078/0001-04

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato Sim 01 b9d383f52fb7baa6ac698e4fbf0348

[PDF] Designação do fiscal do contrato Sim Ccca65c5d0a77d081a7208328e9d5b03

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim Ccca65c5d0a77d081a7208328e9d5b03

[PDF] Documentos com probatórios da regularidade da contratada Sim 4fcabe446843d66f8230de82bcde7bf0

[PDF] Publicidade do(s) contrato (s) Sim 6ee7a044f081d15b310437d9f2573ccf

João Pessoa, 22 de Outubro de 2020

^ y Assinado Eletronicamente
y  conlofme LC 18;93. altefada psia LC 9 (/■2009 e

pelo Re-gimento Iniemo. allerado pela
RATC18.-2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 66793/20. Data: 22/10/2020 19:25. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 22/10/2020 19:25. Validação: 0799.AD0C.495E.7B86.6C91.6BB3.616D.67C1.
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Tribunal de Contas do Estado cl
TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

PREFEIÍtJRA N

RáíráiifDà^
MUNICIPAL DE BAYEUX

[MANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO:

DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N® 00024/2020
PMBEX

PAGINA 109

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 22/10/2020 às 19;19:36 foi protocolizado o documento
sob o N° 66792/20 da subcategoria Licitações , exercício 2020, referente a(o) Prefeitura Municipal de Bayeux,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Emanoel da Silva Alves.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00024/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 15/10/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 434.850,00
Fontes de Recursos: Recursos Diversos (2900), Transferência de Convênios - Outros (106), Recursos Ordinários
(91).
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVlD-19
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Sim

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 434.850,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): JAQUELINE FERREIRA AQUINO ME
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 17.428.078/0001-04
Proposta 1 - Situação: Vencedora

Documento Informado? Autenticação
[PDF] Termo de Ratificação Sim 3b0c3f91 b42f9a057289befa86c19aae

João Pessoa, 22 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC ia'93. alterada pala LC 91/2009s

peto Regimento Irnerno, alterado pela
RATC 1812009

Sistema de Processo Eletrônico do TOE-PB

RECIBO PROTOCOLO. Doe. 66792/20. Data: 22/10/2020 19:19. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 22/10/2020 19:19. Validação: E347.DCF7.374C.2CF9.FD3B.2830.57AB.51EF.
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O Pl^EEííUF^ MUNICIPAL DE BAYEUX
r(2Hl»tPlWMANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO:
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020

PMBEX

PAGINA 110

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/10/2020 às 11:34:16 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 66792/20.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Bayeux
Número da Licitação: 00024/2020
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 15/10/2020
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Bayeux
Modalidade: Dispensa COVID-19 (Art. 4° da Lei 13.979/2020)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 434.850,00
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 {COVID-19)?: Sim

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 434.850,00
Nome Pessoa Jurídica (1): JAQUELINE FERREIRA AQUINO ME
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 17.428.078/0001-04
Situação (1): Vencedora

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Termo de Ratificação Sim b7190a185ba5272b3bc7b5e805bbbec7

João Pessoa, 26 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
^ vâ conforme LC 18/93. alterada paia LC 91.'2009 a

pato Regimenlo Inierno. alterado pela
RA TC 1812009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 66792/20. Data: 26/10/2020 11:34. Responsável: tramita.
Impresso por ealves3 em 26/10/2020 11:34. Validação: 2FA0.AFA6.5FE1.6BF0.6578.F053.6110.2FF2.
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Q PRF.FEtHJRA MUNICIPAL DE BAYEUX
rreMriQlD^MANENTE DE LICITAÇÃO

PROCESSO LICITATÓRIO;
DISPENSA DE LICITAÇÃO COVID N" 00024/2020

PMBEX

PAGINA 1 1 1

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 26/10/2020 às 11:37:52 Emanoel da Silva Alves
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o N° 66793/20.

Número do Contrato: 000001672020

Data da Publicação: 15/10/2020
Data da Assinatura: 15/10/2020

Data Final do Contrato: 31/12/2020

Valor Contratado: R$ 434.850,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE CESTAS BÁSICAS
DESTINADAS A POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE ALTA VUNERABILIDADE NO MUNICÍPIO DE BAYEUX/PB EM
DETRIMENTO DA PANDEMIA DE COVID-19

Contratado (Nome): JAQUELINE FERREIRA AQUINO ME
Contratado (CNPJ): 17.428.078/0001-04

Documento Informado? Autenticação

[PDF] Contrato

[PDF] Designação do fiscai do contrato

Sim

Sim

01 b9d383f52fb7baa6ac698e4fbf0348

ccca65c5d0a77d081a7208328e9d5b03

[PDF] Designação do gestor do contrato Sim ccca65c5dOa77d081a720832Be9d5b03

[PDF] Documentos comprobatórios da reguiaridade da contratada Sim 4fcabe446843d66f8230de82bcde7bf0

[PDF] Pubiicidade do(s) contrato (s) Sim 2f17fc6613a32a71 afd4d4d40e3d892f

João Pessoa, 26 de Outubro de 2020

Assinado Eletronicamente
conforme LC 1R'93. aSteiada pela LC 91.'2009o

paio Reglrnento iriserno. alterado pela
RATC 18-'2009

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Certidão - ALTERAÇÃO DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES. Doe. 66793/20. Data: 26/10/2020 11:37. Responsável: tramita.
Impresso por ealvesS em 26/10/2020 11:37. Validação: D909.6815.AB80.205F.4CF5.C7C3.810B.7E52.
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